
f en/icaçao a Materia N ,_ Data o*aAçeo «X
z N.BaI. z- Cs/Órg _ /_ Tipo Número _. Ano 9 Dia Més _ Ano

\¬H,, J _ ,
"'-~ z _ _ _. _ J \_ _*l______,/ L; ___ _ ___ __

/ ' Í ' 7' ' 71- f -Y _ _ _--_ __
I

Este processo contém 02 (duas) foiifas numeradas e rubricadas.
A SSCLCN.

\\ } i J/

em D

03' U). Q OZ

'flflítiín-.¡¡

Funcionário

/d rf' " a ' ~ A _
( W :.=stino~¬\. AN O

J sÍ JKCN PLEG WLMPV ío21õ9-4-f ízom 29 íoô I 2ocz1 J _
/ \_ J \ \ '

l "\
E

, ldentificaçäo da Matéria \ Data da Ação \
, N.eâ/_ _ cs/órg _\l. Tipo Número Ano oia Mês _ Ano _ z-oeSf¡n0¬

Í CNSSCLCN AMPv1`o21ôe-41¶2oo1 oz Í or L 2001 (CN ssc|.cN
/ \ I / / \

f \\i í__ \ _ _ /› _ \ /'
/*F ¬ 7" '

/
l

\ /
\ /

\ L/
Dra.

AURENICE

Funcionário

A presente Medida Provisória revogou e reeditou a Medida Provisória n° 2. 086%-40, sem alterações,
convalidando os atos da referida Medida conforme folha n° 2, anexada ao processo.

__‹\

\
1

Ú / Identificaçäo da Matéria \ ,__ Data da Ação _
/z N.Bal _ _ Cs/Órg _ _ Tipo Número Ano Dia Mês _ Ano _ f-Destino¬ I
L ¶{CN SSCLCN ¶ MPV 02169-41 2001 02 Í O7 Í 2001 (CN SSCLCN

\ \ // ›

AU RENICE

FuncionárioKD \ /' _ )

X
f \

Ofício CN n° 103/99 (DSF 07.05.1999).

z

Convalidada a Comissão Mista destinada a apreciar a MP n° 2086-40/2001, nos termos do

É

.//\
Í _ /den-tificaçäo da Matéria \ Data da Ação \

z N.Ba/0 /~ Cs/Órg _ - Tipo Número Ano D.-'a - Mês _ Ano _ f~DeSf¡n0-\
CN SSCLCN MPV 02169 -41 2001 O2 O7 I 2001 (CN SSCLCíndio o Z

___/
1\ 1

AURENICE
Funcionário *

rf \\

folhas n°s 3 a 18. A

\`*-\ _

Foram anexados os originais das emendas apresentadas à Medida Provisória n” 2086-40, conforme `
I
›

//

L os _



. ...A-
Ytzf 'fc i,

,_ Identificação da Matéria .\ ,_ Data da Ação

CN SSCLCN MPV 02169 -41 2001 02 O7 2001 CN SACM

\
\

/Í

Ao Serviço de Comissões Mistas.

, /v.Bo/_ ,_ co/órg _ _ Tipo Número __ Ano oia Mês ._ Ano _ ooofino-_
Í J AuREN|cE
.X / \ /_ J X } \ Funcionário
rf \

Lííí \

Identificação da Matéria /_ Data da Ação _
z N.Bãl \ /- CS/Ófg ¬\ - TÍDO NÚiTi€l'O ANO \ É Diâ MÊS ANO /_ Dgsfing -\ MCASTRO

Í MCN sAc|v| ¶ ¶ K I ¶ Í ----\ / \ / Funcionano
MPV 02169 -41 2001 03 O7 2001 CN SACM

\-_ Z

, Identificação da Matéria \ ,_ Data da Ação _

.Convalidadas as emendas de n°s. 001 a 010 constantes da Medida Provisória n° 2.086-40 , nos termos do Oficio
CN 103/99 (DSF 07.05.99).

z N.BaI _ f Cs/Órg ¬ TÍPO NÚmef° Ano Día MÊS ANO /~ Destino-\ MCASTRQ

\í_i \_í__?_./\

\ Í ______________ M( 5 (CN SACM ) MPV 02169 -41 2001 04 O7 2001 CN SACM/ Fundonário

No prazo regimental nãofoi adicionada emenda à Medida Provisória.

, N.Bal _. _» Cs/Órg _
{ E (CN SACM

×. __] ~. _______ / \_.¬____ __' ___. ___- -_ _ _ _----/I \"* *Í ' 7

, Identificação da Matéria .o /~-- Dãffi da AÇä0 _.
Tipo _ Número _ _ Ano _ Dia Mes Ano _- /~- Destino ¬_ MCASTRQ

V 1' 02169 -41 LÊOO1 Í31 W707 ¶?2001 CN SSCLCN
| /Li/ Zi-_"T`\

š TJ
\._ Z

Puncionário

_ "` '_ _“7 7 W _ _ W 7 ¡

Decorrido o prazo regimental, sem a instalação da Comissão, a materia e encaminhada a SSCLCN.



í\__/FL V J

x
N

_ Identificação da Matéria .ç ,__ Data da Ação _.¬_ ---
, N.Ba/ _\ ff Cs/Órg ¬¬_\ Tipo _ Número __ Ano Dia Mês Ano A /_ De5t¡n0_\ NUNES

L_/1 í\ç__
Anexadasfls. n°s 19 a 34, referentes à Mensagem no 411/200]-CN.

CN SSCLCN MPV 02169-411 20011 L01 íos ízom CN ssc|_cN ------------- _»
Funcionário

I _ Identificação da Matéria o ,_ Data da Ação \
_ N.Ba/ _ _ Cs/Org _ Tipo __ Número Ano lDia Més _ Ano ,_

DGSÍÍHOf NUNES
{ J (CN SSCLCN J MPVJ 02169 -41 2001 01 Í 08 2001 E CN SSQLCN _ _ _ _ _._ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
\- -_/ \ _ _ 0 J \ / .\ / Funcionário

A presente Medida Provisória

anexadas ao processo.
julho de 2001, conforme publicação no DOU do dia 27.7.2001 (Seção I), sem alterações conformefls. n,°s 35 a 36

..-- ..-'rw

foi reeditada com dois (2) días de antecedência pela de n° 2 169-42 de 26 de

, Identificação da Matéria o ,_ Data da Ação
z N.Bal \ /~ Cs/Órg -_ Tipo Número Ano Dia Mês Ano /_ Desfino _ NUNES

CN SSCLCN MPV í 02169 -42T 2001 01 {08 í2001 (CN SSCLCN -------------- ~
\ _ I / \\ / \ / Funcionário

103/99 (DSF 07.05.1999).
Convalidada a Comissão Mista destinada a apreciar a MP n° 2.169-4]/2001, nos termos do Ofício CN n”

z N.Bal _. z- Cs/Órg _ Tipo _
, /dentificaçao da Matéria ç ,_ Data da Ação À `

lu_. .ci
Número ___ Ano _ i Dia Mês Ano ,_ Destino -_ NUNES

ií ii Funcionário
. __/ *_ /

MCN SSCLCN) MPV 02169 -42 2001 01 os 2001 CN sAoM ~~~~~~~~~~~~~~ -~

Ao Serviço de Comissões Mistas.



, Identificação da Matéria .. É Data da Ação z..
z N.BaI ~\ z- Cs/Órg ¬\ Tipo Número Ano Dia TMés Ano /_ Desfing-¬ MAR¡AMAyA

Í Á (CN SACM MPV í 02169 -42T 2001 Í ÍO3 O8 172001 CN SACM
\-_ J J

07.05.99).

J _ 4/
Funcionário

Convalidadas as emendas n°s. 00] a 010 constantes da reedição anterior, nos termos do Ofício CN 103/99 (DS

, Identificação da Matéria \ ,~¬ Data da Ação. \ Iz N.Ba/ \ /A Cs/Org ¬\ Tipo Número - Ano Dia Més Ano ,_ Desfinø _\, MARMMAYA

K )(CN SACM ) MPV 1' 02169 -42¶ 2001 Í ÍOB ÍO8 (2001 CN SACM
L aí/ \ . / \. / \ /

No prazo regimental não foi adicionada emenda à Medida Provisória.

ã Fuhbióóárió

, /dentificaçao da Matéria \ ,_ Data da Ação W M W
z N.Ba/ \ /~ Cs/Órg ¬ Tipo Número Ano Dia Mês Ano. f- Desfing ¬ R¡LVANA

Í MCN SACM J MPvío21ô9-42¶ 20011 Í 13 mos !72oo1 CNssc|.oN
/ \ __ _/ \\_ _ / \\ /ILX

Funcionário

Decorrido o prazo regimental, sem a instalação da Comissão, a matéria é encaminhada à SSCLCN.

, Identificação da Matéria Data da Ação\ É

, NBaI \ Cs/Órg _\ Tipo Numero Ano * Dia Més Ano "' /_ peszmg Í_ 30N¡A¡_¡M

Anexadas fls. n°s 37 a 43, reƒerentesàMensagem no 455/2001-CN.

\ |kN SSCLCNJLMPV í 02109-42_í 2001) i 14 100 172001 JLCN sso|.oN)lFunC¡oná”.o



1

N
,¡ 4...

, , Identificação da Matéria ç ,z_ Data da Ação ax 2 fzz ._
.z N.Bal \ /F Cs/Org ¬. Tipo Número Ano Dia Més Ano

__ f* DGSÍÍFIO ix SON/AL/M

Í MON SSC'-CN \MPVí02169 '42_¶ 2001) ÍZT JOB 2001 (CN SSCLCN)
- - «f ~» --_-__-._.z «. . , _,____, \ _* g *Í Í \ Í W/, Funcionário\_./

A presente Medida Provisória foi reeditada com dois (2) dias de antecedência pela de n° 2.169-43 de 24 de
agosto de 2001, conforme publicação no DOU do dia 25.8.2001 (Seção 1, Ed. Extra), com as seguintes alterações'

-Cria um artigo numerando-o com art. 12 e renumera os demais' conformefls. n° 44 anexada ao processo ,

,. Identificação da Matéria .ç ,__ Data da Ação \ 1
NBa/ / Cs/Órg ¬\ ' Tipo ,_ Número -_ Ano Dia _ Mês _- Ano _- /-Destino_\.| 1

\ CN SSCLCN J SONIA.-IM NMPV 02169 -4 2001 27 08 2001 ' ' ' ' ' ' * ' ' ' '.' ' " ‹CN SSCLCN 3 /i Funcionário I

ff H" “W " ' 0 0” _" ` ' 0' W 'D D W `\

Convalidada a Comissão Mista destinada a apreciar a MP n° 2.169-42/2001, nos termos do Ofíci ;
CN n° 103/99 (DSF 07.05.1999).

1

i¡ i

Ir
\ /'
\ _, _ , . 2 - az W --- ~ _' *-

/ /dentlf/caçao da Materia \ v,-..._- Data da Açao \ W
N Ba/ z Cs/Órg \ ' Tipo Número Ano T' Dia r Més z_ Ano 1 /- Destino_\

'_ \. ___// //\\\ . _) __, . W z W -z/ L

‹” ' ' \Í 1" ‹ 0 \ soN|A|_||v|
CN SSQLCN ¿|v|Pv 02169-43 2001 27 os 2001 CN SACM ~

_ L , UI7CIOI78fIO
If _ ____ ÍA__:Í"Í`_ ___ - zzz z ._ __” ~ ~ ' ` \\'

Ao Sen/iço de Comissões Mistas.

/II\ __/
\ _ _ __ _ _

 r/ _

I , Identificação da Maténa 0 ,_ Data da Ação \
z N.BâÍ × ff- CS/Ofg ¬\ TÍPO NÚITIGFO AHO Dlâ MÊS ÂHO f- Desfing R/LVANA

Ê J KCN SACM J MPV í 02169 -43¶ 2001 29 Í 08 í2001 E CN SACM ------ ' --
\ / X Í \ Í g J \ g /, Í Funclonano

Convalidadas as emendas nbs. 001 a 010 constantes da reedição anterior, nos termos do Oficio CN 103/99 (DSÊ
07.05.99).



------ríó.-L..

z Identificação da Matéria Data da Ação ¬\ _ .ílxieâl ví cs/Órg Í Tipo Número * Ano Dio Mês Ano DeS,¡,,o _
CN SACMÚ MPV í 02169 -43 2001 I ¶ R/LVANA

, 3° 03 2001 CN SACM ............... __
F / " ~C . . / Funcionáfio

No prazo regimental nãofoi adicionada emendaà Medidaifíroi/isória DO O O O i r

I ,z Identificação da Matéria \ /,L Data da Ação \ --._-¬ _ T __ -
z N.Ba/ \ f Cs/Org ¬ Tipo Número Ano Dia Més Ano a /_ zyestmo z¬ R¡¡_VANA

í ) KCN SACM MPV 02169 -43 2001 06 09 2001 CN SACM - z z - . _ - -_ - _
\%_,/ \ \_ é ___ ___/ \* / Í Funcionário

Oficío n° 1094-L-PFL/2001 da Liderança do Bloco Parlarne_nt¿;'_17EL/BSÍ¬, indicando o Deputado DARCÍ
COELHO, como suplente, em substituição ao Deputado JOAO RIBEIRO, para integrarem a Comissão Mista, a.
partir de 15/08/2001. (àsfls. 045).

/ Identificação da Matéria 0 /. Data da Ação \ -
, N.BaI \ f Cs/Org ¬ Tipo Número Ano Dia Més Ano ,_ DeSf¡n0_¬ R¡¡_\/ANA

Í )(CN SACM J MPV 02169 -43 2001 06 09 2001 CN SACM H F” 1' ;.UHCIOHGFIO
Z __ _ -

Oficio PSDB/I/N” 546/2001 da Liderança do PSDB, indicando o Deputado XICO GRAZIANO, como titular, em
substituição ao Deputado AECIO NEVES, para integrarem a Comissão Mista, a partir de 04/09/2001. (às fls.
046).

, Identificação da Matéria . /z «Data da Ação ¬\ ' r
z N.Ba/ \ /« Cs/Órg ¬ Tipo Número Ano Dia Més Ano _ fa- DeSz¡n0 ¬\ R¡¡_VANA

- 2001 AAAAAAA »Í MGM sAc|v| Mwi02169 43¶ Íw 09 )72o01 pu sscLcN/ Funcionáfio

Decorrido o prazo regimental, sem a instalação da Comissão Mista, àmatéria é encaminhada à SSCLCN.



~ \

M.” SENADOFEDERAL _

, identificação da Matéria Data da Açao 1
N_B.gƒ Cs/Órg Tipo Número Ano Dia Mês Ano Doszƒno MONDW

Á SSQLCQ MPV 1* 02169 -434í 2001* 10 [O9 |_2001 i CN SSCLCN _ -F-ufšcƒbƒšá;-1.0' "

OLÁ:-iexadasfls. 47 a 54 referentes à Meii.sagerri.0n°542, de 20010-CN, que encarriiniia o te.xtoiia Medida.

Qm
, Identificação da Matéria \ /_ Data da Ação

/ N.Bal \\} Cs/Órg xx/ Tipo Número Ano “ ' Més Ano\/_ DesfinoÍ 5ON¡AL¡M
CN SSCLCN MPV 02169 -43 2001 O6 11 2001 CN SSCLCN -------

Funcionáno

Anexada folha no 55, referente ao Ofi'cio do Líder do PFL do Senado Federal de indicação de membros pard
compor a Comissão A/fista destinada a apreciar a Medida Provisória.

, Identificação da Matéria \ (¡_ Data da Ação \\. , \. - ^ \ '
/, N.Ba! \ Cs/Órg \` Tipo Numero Ano Dia Mes no K- Destino -\ SONIALIM

| sscLo|\)LMPv¶o21ôe-4e¶ zoml fiov X11 ¶2°°11k°N SSCLCN ""i¿0Í›oioi§á[1o""

_ , ^ ' d' "' d bros
Anexada folha n° 56, referente ao Oficio do Lider do PMD1; dÊ1)Camaraados Deputados de in icaçao 6 mem- - - ' i _para compor a Comissão Mista destinada a apreciar a Med: a rovisor

, Identificação da Matéria Data da Ação ¬\

/NQ .mi

f/ N.B8Í \\. CS/Ófg -\ 'fr TÍPO NÚITIEFO ADO MÊS ARO Desfing SON/AL¡M

CN SSCLCN MPV 02169 -43 2001 2001 CN SSCLCN """"""" ":"""T""'
Funcionáno

Anexada folha n° 57, referente ao Oficio do Líder do PMDB do Senado Federal de indicação de membros para
compor a Comissão 1\4ista destinada a apreciar a Medida Provisória.



A
M

‹.'.~:›.|Ar\r\ |:|:r\|:|:n\|

, Identificação da Matéria Data da Ação
N_ Ba/ .. Cs/Órg Tipo Número Ano Dia Més Ano Destino AURE/\¡¡CE

C i QI SSCLCIU MPV 1» 02169 -4%* 2001 14 17 05 I'2002 QQ SACM - _ ' ' '

Ao Serviço de Apoio as Comissões Mistas.

/ Identificação da Matéria , , _ Data da Ação -\ i ~ - ' *P1
z N.Ba/ \ zz Cs/Órg \ Í Tipo - Número _. « Ano - Dia Més _ Ano f« pesfing -f¬ J 35,.-\›G¡O5R

Í Mon sAcM 1 MPV Fo21e9-43% 2001 (15 105 {2oo2 (CN sAcM 1 A A.C_L \._-__.___., \C_---.-..i--__-..-.___ D .-_--i L, 0.-____-_o-_, L f:'f¿f?°1¢2§f¿<¿__
Anexado Ofício n. ° 056/02- LPSDB, da Liderança do Bloco PSDB/ PPB no Senado, substituindo o Senador Luizi
Pontes pelo Senador Reginaldo Duarte, como titular, da Comissão Mista. (fl. 58).

, Identificação da Matéria \ ,» Data da Ação \ ~ f f f A -~`~¬
K/ N.Bal \ z Cs/Órg ~\ Í Tipo -_ Número Ano À Dia Mésrz Ano /2 DeS¡¡,,0 ._ \ 1 SERG¡OBR i

z x j 1/
g__/

|\)
&___íl/ /___\ \__í,/

j(CN SACM MPV 02169 -43 2001 Í 15 05 2 0 CN SSCLCN . . _ _ _ _ _ _ ._ . _
ç, __ ___, Funcionário

`L-›-- ---mi \-- zz~ V z-_ -z -.._ .._._ ___/ , _ _ ____ ___ _ z \_ _ __ _A__ _ A _ _f_ _* ¬_A A

Liissotoxí 2 os PP“HP<¬~~o~o~f~o~~~~~~-~¬~~~F~«

i

, Identificação da Matéria Data da Ação
N.BaI Cs/Órg Tipo Número Ano Dia Mês Ano Desfing S0N¡A¡_¡M

| I | | _ 2 1 | -------------- - -CN $SC|_CN MPV Ff* 02169 43_¶ 00 17 Í 09 F2002 CN Í SSCLCN Funcíonáfio

Anexada folha n° 59, referente ao Ofício do Lider do Bloco (PSDB/PPB) do Senado Federal de indicaçã
e membros para compor a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória.



\

“ SENADO FEDERAL
Fo|.HA DE TRA|v||TAÇÃo

-z

/, Identificação da Matéria Data da Ação
N. Bal CS/ÓI'Q NÚm9fO ANO MÊS A170 Desfing NUNES

1 | @\l SSCLCQ MPV í 02169 -43_¶ 2001 11 Í 11 IÚZOOZ @\I SSCLCN - - - - - - - : - - : -_ - - - -
Funcionar:O

Promulgada a Emenda Constitucional no 32, em JJ de setembro de 2001, publicada no DOU (Seção I) de 12 de
setembro de 2001, que em seu artigo 2°determina:

"Art. 2 0. As medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta emenda continuam em
vigor até que medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso
Nacional ".

_ / Identificação da Matéria Data da Ação _
N. Cs/Org 7' e Número Ano Dia tt . ^ no pesfino

I I CN S 0 \ MPV 021 *. 05 12 2002 QQ;/A -PLEN ........... -_
Funcionário

_.J'*
Ê/ '7 _

Ao Plenário. - ! 'Dl
_?

í*
ly

_íÍ
_4í'

ííë-Ç

..-/

/ Identificação da Matéria Data da Ação ,
N.Bal ` Cs/Órg Tipo Número Ano Dia Mês Ano ¿)eS¡¡n0 SOMAUM

1 SSCLC@ MPV 17 02169-43"7 2001 26 103 1.2003 gv SSCLCN ------ -z--;-.----
Funclonano

Anexada folha n° 60, referente ao Oficio do Líder do PPB da Câmara dos Deputados de substituição
de membros para compor a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória.

/ Identificação da Matéria Data da Ação
N. Bal Cs/Órg Tipo Número Ano Dia Més Ano ¡_)e5f¡n0 SON¡A¡_¡M

| SSC|_C§h/IPV -Ii 02169 -43`i7 20011 1 22 [05 í2003Í@ SSCLCN 1,---,-:u;_'è¡6ñš¡;¡¿--

Anexada folha n° 61, referente ao Oficio do Lider do PMDB do Senado Federal de substituição de
membros para compor a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória.
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CONGRESSO NACIONAL

TERMO DE AUTUAÇÃO

Aos vinte e nove dias do mês de junho de 2001, em cumprimento ao
disposto no Art. 2°, Caput, da Resolução N° l, de 1989-CN, autuei a
MEDIDA PROVISÓRIA N° 2169-41, de 28 de junho de 2001, publicada
no Diário Oficial da União, Seção I, de 29 de junho de 2001, página 38. Eu,
Adhemar Cavalcante Mendes, Chefe do Serviço de Protocolo Legislativo do
Senado Federal, lavrei o presente.

SENADO rrnrnân
.V`z'o'ísc: To L;zf=¡'*"“ It'-ff fv-

` MP.
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_ VII - Serviço Nacional de Aprendizagem Rural
- SENAR.

_ § 3' A partir de 1' de janeiro de 1999, as co-
operativas ficam desohrigadas de recolhimento de contribuições às cn-
tidades mencioriadas no § 29, excctuadas aquelas de competência até o
mês de dezembro de 1998 e os respectivos encargos, multas e juros.

Art. ll. O Poder Executivo, no prazo de até
cento e oitenta dias, estabelecerá condições para:

I - desenvolver sistemas de monitoramento, su-
pervisão, auditoria e controle da aplicação de recursos públicos no
sistema cooperativo;

_ Il - avaliar o modelo de sistema cooperativo
brasileiro, formulando medidas tendentes ao seu aperfeiçoainento.

Art. _l2. A organização e o funcionamento do
SESCOOP constará de regimento, que será aprovado em ato do Poder
Executivo. _

Art. 13. O art. 88 da Lei n' 5.764, de 16 de
dezembro de 1971, passa a vigorar com a seguinte redação: '

8 SeÇao-1_-,__________ _ -_ _
`..fƒ*'-'.,.`.. ~"` - "»;›‹›.w¬ ...I-'tg '.._,;~..1',»1; '_ '_ _ _«Wi-3 Ê- ...... " ~ Z Z - - - riobTici'_aI:_-_---_-__--._um-.l9õfê¿àa›aifl.féâzâ.naaê¡úanó.aé-zôói

ESN 'I4 75 7537

9:.MV0

"Art 88. Poderão as cooperativas participar de
sociedades não cooperativas para melhor atendimento
dos próprios objetivos e de outros de caráter acessório
ou complementar." (NR)

Art. 14. O Poder -Executivo regulamentará o dis-
posto nesta Medida Provisória.

Art. IS. Ficam convalidados os atos praticados
com base na Medida Provisória ri' 2.085-37, de 13 de junho de 2001.

Art. 16. Esta Medida Provisória entra em vigor
na data de sua publicação. -

Art. 17. Revoga-se a Medida Provisória n*
2.085-37, de 13 de junho de 2001.

Brasília, 28 de junho de 2001; 180* da Inde-
pendência e 113* da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Parente

ANEXO ‹

I CONDIÇOES PARA REFINANCIAMENTO DE DÍVIDAS COM O SISTEMA FINANCEIRO

ESP¿_C¡¢ Prazo Encargos financeir_os_( *lg
Cotaszpfmes Até_i5 ams rop-Di + 4%_z.z.
5¢CUI`¡li2flÇã0 j ' Ampliação, para 10 anos, dos prazos Variação dos preços mínimos + 3% a.a.

__ . . das operações securitizadas z
Outras dívidas (após negociação de descontos e troca Até 15 anos _ IGP-DI + 4% a.a.
de funding) _ , ' g ,.~

llz,-CONDIÇÕES PARA REFINANCIAMENTO DE DÍVIDAS COM COOPERADOS E ORIUNDAS DE AQUISIÇÃO DE INSUMOS
AGROPECUÁRIOS E DE TRIBUTOS E ENCARGOS SOCIAIS

. . l:IÊr>.é¢.¡¢» Prazo . . . . .. ...H Ênsafaos tinan§=.iLos_í*l. -
Dívidas com cooperados c outras oriundas de aqui- Até 15 anos ‹ '~ --IGP-DI + 4% am.
sição de insumos agropecuários (após negociação de
descontos)
Tributos e encargos sociais e trabalhistas (após ne- Até 15 anos

ociação de descontos) I
IGP-DI + 4% a.a.

III - CONDIÇÕES PARA FINANCIAMENTO DE RECEBÍVEIS DE COOPERADOS

IGP-DI + 4% aa.
K Í Espécie V Prazo Y
Valores a receber de cooperados Até IS anos

IV - CONDIÇÕES PARA FINANCIAMENTO DE INVESTIMENTOS E CAPITAL DE GIRO

Espécie Prazo Encargos l`inanceiro§_(*)
Investimentos (inclusive capital de giro para início Até 15 anos
de atividade decorrente destes investimentos)

IGP-DI + 4% a.a.

Çëtlílfll d¢_Gir0 . Até 2 anos _ 8_,75%_a. 3.

("') Inclui-se aí o spread bancário de até três por cento 'ao ano.

NOTA: No caso de cooperativas das regiões amparadas por Fundos Constitucionais (FNO, FNE c FCO), aplicam-se às operações de crédito,
exceto sobre as parcelas destinadas a novos investimentos e sobre os valores da sccuritização, os encargos financeiros usualmente
por eles praticados ou estes aqui estabelecidos, confonne escolha dessas cooperativas no- ato da assinatura do instrumento de
crédito, em caráter definitivo. _

MEDIDA PROVISÓRIA N' 2.169-41. DE 28 DE JUNHO DE 2001

Estende aos servidores públicos civis do
Poder Executivo Federal a vantagem de
vinte e oito vírgula oitenta e seis por cen-
to, objeto da decisão do Supremo Tribunal
Federal, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atri-
buição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte
Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1* Fica estendida aos servidores públicos civis da
Administração direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo
Federal a vantagem de vinte c oito vírgula oitenta e seis por cento,
objeto da decisão do Supremo Tribunal Federal assentada no jul-
gamento do Recurso Ordinário no Mandado de Segurança nf
22.307-7 - Disuito Federal. com a explicitação contida no acórdão
dos embargos de declaração.

Art. 2* A vantagem de que trata 0 art. 1' será devida, a
partir de 1° de janeiro de 1993, aos ocupantes dos cargos e carreiras
relacionados nas tabelas constantes dos anexos da Lei nf 8.622, de
19 de janeiro de 1993... .. . Â , .. ¡ z › ,z . 1- -

§ 1* O disposto no caput aplica-se igualmente aos ocu-
pantes de cargos e carreiras decorrentes da transformação dos ali
referenciados ou daqueles criados após a edição da Lei n* 8.627, de
19 de fevereiro de 1993, cujas tabelas de vencimento conespondam
à estabelecida no anexo II da Lei n* 8.460, de 17 de setembro de
1992, e alterações posteriores.

§ 2* O percentual referido no art. 1!, deduzidos os acrés-
cimos percentuais decorrentes da aplicação da Lei n' 8.627, de 1993,
incidirá sobre os vencimentos dos servidores. ' '

§ 3* Os valores resultantes da aplicação do disposto no §
2* serão pagos mediante rubrica específica e estarão sujeitos aos
futuros reajustes gerais concedidos aos servidores públicos. *

Art. 3* Os ocupantes dos cargos em comissão de Direção
e Assessoramento Superiores - DAS 4, 5 e 6 e de Natureza Especial
farão jus ao percentual a que se refere_ o art. 1* desta Medida
Provisória, aplicado sobre os valores efetivamente pagos a partir de
1* de janeiro de 1993 até 28 de fevereiro de 1995.

Art. 4' Os ocupantes dos cargos em comissão de Direção
e Assessoramento Superiores - DAS 1, 2 e 3 e das funções de
confiança farão jus ao percentual a que se refere o art. 1' desta
Medida Provisória, aplicado sobrç os valores efetivamente pagos a
partir de, If de_ janeiro-de 1993,. observado .ózdisposto-no §_ 3* do art.

O
2,¡4',I r..;i| fi-|_|||i_‹|J||'|'!.¡.,i .I.

Encargos financeiros ("') H

Art. 5' Os ocupantes dos Cargos de Direção e das Fun-
ções Gratificadas, níveis 1, 2, 3, 4, 5 e 6, das Instituições Federais
de Ensino farão jus ao percentual a que se refere ó art. I* desta
Medida Provisória, aplicado sobre os valores efetivamente pagos a
partir de'1* de janeiro de 1993 até 4 de maio de 1998.

Parágrafo único. Os ocupantes das Funçoes Gratificadas,
níveis 7, 8 e 9, das Instituições Federais de Ensino, farão jus' ao
percentual a que se refere o art. 1' desta Medida Provisória. aplicado
sobre os valores efetivamente pagos a partir de I* de janeiro de
1993, observado 0 disposto no § 3” do art. 2!.

Art. 6' Os valores devidos em decorrência do disposto
nos arts. I* ao 5”. correspondentes ao período compreendido entre 1*
de janeiro de 1993 e 30 de junho de 1998, serão pagos, a partir de
1999, em até sete anos, nos meses de maio e dezembro, mediante
acordo firmado individualmente pelo servidor até 19 de maio de
1999.

§ 1' Os valores devidos até 30 de junho de 1994 serão
convertidos em Unidade Real de Valor - URV, até aquela data, pelo
fator de conversão vigente nas datas de crédito do pagamento do
servidor público do Poder Executivo.

§ 2* Os valores de que trata o § 1' e os devidos após 30
de junho de 1994 serão, posteriorinente a esta data e até o ano de
2000, atualizados monetariamente pela variação da Unidade Fiscal
de Referência - UFIR e, a partir de 2001, pelo lndice de Preços ao
Consumidor Ampliado - Especial - IPCA-E, acumulado ao longo do
exercício anterior.

Art. 7' Ao servidor que se encontre em litígio judicial
visando ao pagamento da vantagem de que tratam os arts. I* ao 6*
, é facultado receber os valores devidos até 30 de junho de 1998,
pela via administrativa, fimiando transação, até 19 de maio de 1999,
a ser homologada no juízo competente.

§ 1* Para efeito do cumprimento do disposto nesta Me-
dida Provisória, a Advocacia-Geral da União e as Procuradorias
Jurídicas das autarquias e fundações públicas federais ficam au-
torizadas a celebrar transação nos processos movidos contra a União
ou suas entidades que tenham o mesmo objeto do Mandado de
Segurança referenciado no an. l*. '

§ 2* Para efeito da homologação prevista no caput. a
falta do'instrumento da transação, por eventual extravio. será suprida
pela apresentação de documento expedido pelo Sistema Integrado de
Administração de Recursos Humanos - SIAPE, que comprove a
celebração da avença.

Art. 8* O pagamento do passivo referente ao Adicional
por Tempo de Serviço, decorrente da suspensão da execução do
inciso I do art. 7* da Lei n* 8.162, de 8 de janeiro de 1991, pela
Resolução n*35, de 1999, do Senado Federal, publicada no Diário
Oficial da União de 3 de setembro de 1999, será efetuado a partir de
2001, em até dois anos. nos meses dé junho e dezembro.

§ 1* Ao servidor que se encontre em litígio judicial,
visando ao pagamento do Adicional de que trata o caput, é fa-
cultado receber os valores devidos pela via administrativa, firmando
transação, até 23 de fevereiro de 2001. a ser homologada no juízo
competente.

§ 2* Para efeito do cumprimento do disposto neste artigo,
a Advocacia-Geral da União e as Procuradorias Jurídicas das au-
tarquias e fundações públicas federais ficam autorizadas a celebrar
transação nos processos movidos contra a União ou suas entida-
des.

Art. 9* O disposto nesta Medida Provisória aplica-se aos
proventos de aposentadoria e as pensões decorrentes de falecimento
dos servidores, observado o disposto no art. 2*.

Art. 10. O Poder Executivo regulamentará esta Medida
Provisória no prazo de trinta dias da sua vigência.

-Art. 11. Eventuais divergências decorrentes da aplicação
da extensão prevista nesta Medida Provisória serão dirimidas pelo
órgão central do Sistema de Pessoal Civil, mediante provocação do
interessatfó.

i Art. 12. Ficam convalidados os atos praticados com base
na Medida Provisória ni 2.086-40, de 13 de junho de 2001.

Art. 13. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 14. Revoga-se a Medida Provisória ni 2.086-40. de
13 de junho de 2001.

- Brasília, 28 de junho de 2001; 180* da Independência e
113! da República.

. , FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
, , Pedra Parente I
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.812-11, de 22 de abril de 1999
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EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se ao art. 2° da Medida Provisória a seguinte redação:

Art. 2°. O Poder Executivo Federal publicará, no Diário Oficial da União, as tabelas
de vencimento dos servidores civis, resultantes da aplicação do disposto no artigo
anterior, observadas as estruturas das carreiras e cargos vigentes em 31 de agosto
de 1998 e as classes e padrões constantes dos Anexos da Lei n° 8.460, de 17 de
setembro de 1992.

JUSTIFICAÇÃO ,

O artigo 2° da Medida Provisória é absolutamente contraditório com a
natureza do direito reconhecido pelo STF. Se o servidor foi reposicionado, e por isso em
1993 foi contemplado com parte do reajuste concedido aos militares, isso não implica em
anulação do seu reajuste, mas em compensação transitória daquela vantagem. De modo
que, não houvesse sido inicialmente prejudicado pela Lei n° 8.460/92, não haveria
reposicionamento a ser concedido pela Lei n° 8.627 e ele faria jus a exatamente 28,86%
sobre a sua remuneração total. Ora, o fato de ter sido reposicionado não pode significar
perda salarial e rebaixamento frente à Tabela dos Servidores do Poder Legislativo, do
Poder Judiciário e dos Militares, que também foram contemplados com reposicionamentos
e mais os 28%! Assim, o correto é que o percentual de ajuste incida integralmente sobre as
tabelas em vigor, em cada período, descabendo qualquer desconto a título de
reposicionamento, até porque há servidores ntuna mesma carreira que não foram
reposicionados e que, porisso, fariam jus a reajustes diferenciados em relação àqueles que
o foram.
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za Acrescente-se um artigo na Medida Provisória n° 1812-1 1, de 22.04.99, com a seguinte redação :

LUGKAEADUliAIJRLSILNADUl:l\/_4

í

í

í

ëfi

UILXIUl)I:\/1:,b`l:I‹

v

coNcREsso NAc|oNAL

*ëëtšffã _.
APRESENTAÇAO DE EMENDAS

MP 1812-11

000002

DATA - -- - - _ - PRoPos|çÃo
I 28104199 I I MEDIDA PROVISÓRIA N° 1812-11, de 22 de abril de 1999 I
4 - - - ' - AUTOR - 1 - _ 5 N-PRoNTuÁR|o

I DEPUTADO GEDDEL VIEIRA LIMA I I 193I

6 : í í _ _ _

I 1 É- SUPRESSNA 2E- SUBSTITUTIVA 3E - MODIFICATIVA 4 - ADITNA 9E- SUBSTITUTNO GLOBAL I

Icasa própria junto à Caixa Econômica Federal."
›‹

.I
I

' JUSTIFICATIVA

I .
I

‹

Iv» 575 Íwflli

 iASSINATURA

C Z /

7%PÁssNA 9 ARTaGo PARÁGRAFQ |Nc|so ALINEA

¡ 01/01 I I Novo I I I I
Texto

E "Art. Os valores devidos aos servidores relativamente à aplicação do disposto nesta Medida Provisória
podem ser utilizados, por opção do beneficiário, na amortização de saldo devedor referente ã aquisição de

I A proposta pretende autorizar a utilização dos valores devidos pela administração pública aos servidores,
:ferentes aos 28,86%, na amortização de saldo devedor devido ã Caixa Econômica Federal.
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MEDIDA PROVISÓRIA N” 1.812-11, de 22 de abril de 1999
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EMENDA sUBsTn¬UT1vA GLOBAL .`. . » ._ I.,
J M.. . .

1 Q ao aM»~
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1 .` - ~\

_mw -....
I rF.\âÍ.,©Á..... - ._   .Dê-se à Medida Provisória a seguinte redação: 4 im

Art. 1°. Fica estendido aos servidores públicos civis da Administração
direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo Federal o reajuste de vinte e oito
virgula oitenta e seis por cento, concedido aos servidores militares da União pela Lei n°
8.622, de 19 de janeiro de 1993, objeto da decisão do Supremo Tribunal Federal assentada
no julgamento do Recurso Ordinário no Mandado de Segurança n° 22.307-7-Distrito
Federal.

Art. 2°. O reajuste de que trata o artigo anterior será devido, a partir de 1° de
janeiro de 1993, sobre os vencimentos fixados nas tabelas constantes dos Anexos da Lei n°
8.622, de 19 de janeiro de 1993.

§ 1°. Do percentual referido no artigo anterior serão deduzidos os
percentuais de reajustamento resultantes do disposto na Medida Provisória n° 583, de 16
de agosto de 1994.

§ 2°. Aplica-se, sobre os valores constantes dos Anexos da Lei n° 9.367, de
16 de dezembro de 1996, da Lei n° 9.028, de 12 de abril de 1995, da Lei n° 9.266, de 15 de
março de 1996, da Lei n° 9.264, de 7 de fevereiro de 1996, Lei n° 9.436, de 5 de fevereiro
de 1997, e da Lei n° 9.651, de 27 de maio de 1998, o percentual de reajuste de quatorze
virgula zero seis por cento, a partir da data do início das vigências das tabelas de
vencimentos por elas fixadas.

§ 3°. Os valores das tabelas de vencimentos resultantes da aplicação do
disposto neste artigo serão reajustados pelos índices de revisão geral concedidos aos
servidores civis do Poder Executivo da União em data posterior a 1° janeiro de 1993.

Art. 2°. Os cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores e de Natureza Especial, as Funções Gratificadas - FG e as Gratificações de
Representação da Presidência da República farão jus ao percentual a que se refere o art. 1°
desta Lei, aplicado sobre os valores vigentes, na forma da legislação aplicável, a partir de
1° de janeiro de 1993 até 28 de fevereiro de 1995.

Parágrafo único. Os cargos do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores
níveis 1, 2 e 3, as Ftmções Gratificadas - FG e as Gratificações de Representação da

residência da República serão reajustados, a partir de 1° de março de 1995, confomre o
percentual de reajustamento originalmente concedido pela Lei n° 9.032, de 17 de abril de
1995,/incidente sobre os valores obtidos após a aplicação do "caput".
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Art. 3°. Os Cargos de Direção e as Funções Gratificadas das Instituições
Federais de Ensino farão jus ao percentual a que se refere O art. 1° desta Lei, aplicado
sobre os valores vigentes, na forma da legislação aplicável, a partir de 1° de janeiro de
1993 até a vigência da Lei n° 9.640, de 25 de maio de 1998.

Parágrafo único. A partir da vigência da Lei n° 9.640, de 1998, aplicam-se
os valores por ela estabelecidos.

Art. 4°. Os valores devidos em decorrência do disposto nesta Lei
correspondentes ao período compreendido entre 1° de janeiro de 1993 e 30 de junho de
1998 serão pagos, a partir de 1999, em até sete anos.

§ 1°. Os valores devidos até 30 de junho de 1994 serão convertidos em
Unidade Real de Valor - URV, até aquela data, pelo fator de conversão vigente nas datas
de crédito do pagamento do pagamento do servidor público do Poder Executivo.

§ 2°. Os valores de que trata O parágrafo anterior e os devidos após 30 de
jLmho de 1994 serão, posteriormente a esta data, atualizados monetariamente pela variação
da Unidade Fiscal de Referência - UFIR.

Art. 5°. Ao servidor que se encontre em litígio judicial visando ao
pagamento do percentual de reajustamento de que trata esta Lei, é assegurado O direito pa
recebimento, pela via adrninistrativa, dos valores devidos até 30 de junho de 1998, sem
prejuízo da ação judicial, sendo-lhe facultado requerer a desistência junto ao juízo
competente, a qualquer tempo, até O trânsito em julgado da mesma.

Art. 6°. O disposto nesta Lei aplica-se aos proventos de aposentadoria e de
pensões decorrentes do falecimento de servidores.

Art. 7°. Compete ao Órgão Central do Sistema de Pessoal Civil dirimir
eventuais divergências decorrentes da aplicação do disposto nesta Lei, bem assim
promover a publicação das tabelas de vencimento resultantes da aplicação do disposto
nesta Lei.

Art. 8°. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de trinta dias da
sua vigência.
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- . . . ..A.presiente emenda visa dar á proposiçao redaçao que ajuste o seu conteúdo

ao objetivo a ser perseguido.
Se, em janeiro de 1993, foi concedido aos servidores militares um reajuste

de 28,86% que desigualou tabelas de vencimento antes equiparadas em seus valores, e por
isso foi considerado pelo STF que houve revisão geral disfarçada sob a forma da criação
de nova tabela aplicável aos oficiais-generais e consequente "adequação de saldos" das
emais patentes, O que se exige para dar ao princípio da iso ia contemplado no art. 37,
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X da Carta de 1988 em sua redação então vigente é estender aquele reajuste aos servidores
civis.

Evidentemente, não se pode considerar como dedutíveis eventuais correções
de enquadramento processadas pela Lei n° 8.627/93, como quer O Executivo e como,
equivocadamente, entendeu possível a maioria dos Ministros do STF ao acolher os
Embargos de Declaração no MS n° 22.307. E não se pode porque, se no serviço civil
alguns servidores, de algumas carreiras, tiveram, conforme sua posição na tabela, direito
ao reposicionamento, isso só ocorreu porque havia um erro a ser corrigido, derivado da Lei
n° 8.460, de setembro de 1992, que buscou implantar a isonomia e assegurou a
equiparação das tabelas de vencimentos dos civis e de soldos dos militares. E esse erro foi
O de que a Lei n° 8.460 prejudicou Os servidores civis em final de carreira, impedindo o
seu acesso aos últimos 3 padrões de vencimento de sua Tabela, e os integrantes do
Magistério, cuja Tabela havia sido fixada em valor inferior ao da Tabela do Anexo II da
Lei n° 8.460/92.

Para corrigir esse erro é que, na tramitação da Lei n° 8.622/93, se
estabeleceu que O Poder Executivo deveria enviar proposição promovendo O
reposicionamento dos servidores nas tabelas; e a própria Lei n° 8.622/93 corrigiu O erro
cometido em relação ao magistério, fixando nova tabela de vencimentos. Mas, ao fazê-lo,
cometeu O equívoco, reconhecido pelo STF, de conceder aos militares reajustamento
acima do índice concedido aos servidores civis, alterando a tabela de soldos dos oficiais-
generais em 28,86% acima daqueles.

Essa distorção produziu como resultado uma desequiparação nas tabelas,
prejudicando os civis do Executivo em relação aos militares e aos servidores do
Legislativo e Judiciário, cujas tabelas, desde então, são superiores às do Poder Executivo,
contrariando O art. 37, XII da Carta de 1988.

A forma de corrigir esse problema sem produzir outros é portanto fixar
novos valores de vencimentos para Os servidores civis do Executivo, equiparando-se
novamente as tabelas e assegurando os efeitos retroativos desse reajuste. Não na forma de
"vantagem" ou parcela paga em rubrica própria, mas na forma de tabela de vencimento
sobre a qual incidam todas as demais vantagens pessoais ou permanentes vinculadas ao
vencimento básico.

Da mesma forma, por ser direito constitucionalmente assegurado, não se
pode submeter O seu gozo a tuna transação ou acordo, onde O servidor abra mão de seu
direito. Se da aplicação desta lei seu direito restar satisfeito, haverá, é claro, de renunciar à
ação em juízo. Se não, nada pode Obrigá-lo a permanecer sem O reajuste até que venha a
ser decidida a demanda judicial. E, sendo-lhe concedido por lei como pagamento
incompleto menos do que julga merecer, caberá ao juízo da execução ao conceder-lhe O
direito mandar descontar O que já foi concedido. .

Portanto, para evitar maiores problemas, que certamente advirão da Medi
Provisória como foi proposta, convém dar ã matéria sua verdadeira face, admitindo como
compensáveis apenas os reajustes concedidos a título de redução das diferenças entre as
tabelas de vencimento decorrentes da Lei n° 8.622/93, como é O caso do reajuste derivado
da MP 583/94. E nunca, jamais, aqueles concedidos a título de correção de errosou de
equiparação de tabelas, como O da Lei n° 8.627/9 e O a n° 7  94 Lei 11° 67, e _3 à MP 46/ ( à I _16 dezembro de 1996). ~ f -«........_.
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.812-11, DE 22 DE ABRIL DE 1999

Emenda n°

Acrescente-se ao art. 6° da M.P. n° 1.812-1 1, de 1999, O seguinte § 3°:

“§ 3° Os valores de que trata este artigo poderão, mediante
requerimento do servidor, ser utilizados para a quitação total ou parcial do saldo
devedor junto ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH, ao Sistema
Hipotecário - SH ou ao Sistema Financeiro Imobiliário - SFI, desde que se trate
do financiamento do único imóvel de propriedade do servidor.”

JUSTIFICAÇÃO
O Govemo Federal reconheceu, pela presente Medida Provisória, O

direito dos servidores públicos à percepção da vantagem de 28,86%, objeto da
decisão do Supremo Tribunal Federal no Recurso Ordinário no Mandado de
Segurança n° 22.307-7-DF. O ato previu, entretanto, que os valores atrasados
decorrentes desse reconhecimento seriam pagos em até sete anos, a partir de
maio de 1999, tendo em vista a impossibilidade de o Tesouro fazer frente a
essas despesas imediatamente.

›

Ocorre que diversos dos servidores beneficiários da decisão arcam
hoje, normalmente com grande dificuldade, com financiamento imobiliário para
a aquisição de sua casa própria. Assim, parece-nos absolutamente justo permitir
a esses servidores utilizar os créditos líquidos e certos que têm contra O Tesouro
Nacional para fazer frente a essas .suas dívidas, contraídas com O objetivo de
assegurar a eles e às suas famílias um dos mais sagrados direitos do cidadão, O
direito à habitação. "  _ -..¡....- ..c- .I .. -11. zw. -››. 1 ...‹ -_ .r.r.. _.“__._,,__,_.,_... ,¬›_._‹

L~ ¿ QI.. pj ,Q ;"a .fz :I 1.1 F* -,¬. ¡=._ -
I. \.-\_|.zf'1 ."~.~^ Í, ,,,__._f-..¡I`_

. If
. .I v ,, ._ _ _

It' -Y. m " A --I' 1, .

" Sala das sessões, ;

Â- ÓYÂ I Q

EY SUASSUNA»/p,,I$¿`_`J»3,g.,\
il ra\\\\*=›"*'ÍÀII Ô. \¶f/I' :rh

Gf042a1za.499
.:,

s..

'¿"""¬"""'-I-~n-A-n.|¡,_ .

..›‹"` `
| .T “J_ JH '-  \ ,far .H

- gzsglz - , _ se 1 ' "' ff' I
K Í *' L' N. q I\ 40'"

.z-'f"}'-ç:jG'v-L O V ' 1/K'- ¬ iƒf, Ê 4.'/11 A..

T |¿.._ Â Q End. Internet: neysuassun@SenadOr.SenadO.gov.br ç“ --:Ç
IuT'“Z'*.'::':¬.-3:; ¡-uk.,

¬-.v-~.....ø-¡q¬_,¿......¬__' _ ~::__'__ *T

... .__zO E DO I AI/"f'IÂ2~ já-~*ë'/U/fiëe/Â»

Il
É
1
5.

.-~1... n,N .

ou-z-.-,
¡ I

-_..

--



,q-4» .flç-._

_ __ - _ _ MP 1.904-15I _

- _ ooooosAPRESENTAÇAO DE EMENDAS

I__Pi-'eOPOs.ic'AO - _ O

U4/[13/99 I'IEDIDI-I PROVISÓRIA N9- 1.904-15, 29.07.99

|

I

-.ii

' 5 _àr'rOR 8 I I I \'°PPm."n:.~.RrO I 1

Deputado PAULO ocrnvro _ 41o Í

I 1 . sr°PRi=.ssrv-\ 2 - sr 'nsrrrr Tvà 3 - \fODiFrcATiv.\ I 5 _ srrnsrrn :ivo OORAT. I
I i

PÁnr\°-\ ARTIGO PARAGRAFO Ncrso I I Ar.iNF.A11111411

I

I

›
i

zw l. ___ .
Ti=¬‹TnI. M

Acresça-se ao art. 6° da Medida Provisória n° 1.904-15, de 29 de julho de 1.999,
O seguinte parágrafo:

Art. 6°.......... _.

§r
§2°............... ..
§ 3° Os valores ainda devidos em decorrência da vantagem prevista no art. 1°

desta Medida Provisória que não ultrapasse a importância de até R$ 5.000,00 ( cinco mil
reais ), serão pagos em uma única parcela no mês de dezembro de 1999, a todos aqueles
que tenham requerido sua concessão, na forma regulamentada pelo Poder Executivo.

JUT'I.FICATIVA

O Govemo Federal estendeu, através de Medida Provisória, a vantagem dos
28,86% (vinte e oito vírgula oitenta e seis por cento), objeto de decisão do Supremo
Tribunal Federal.

Tal medida, plenamente acertada, pretendeu encerrar, administrativamente, a
discussão em tomo da questão, mediante O simples requerimento subscrito pelo servidor,
que não buscou a via judicial, e mesmo para os que interpuseram ações com tal objeto,
mediante a respectiva transação nos autos do processo judicial.
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Contudo, não obstante a disponibilidade orçamentária prevista, o número de
servidores que optaram pelo requerimento administrativo da vantagem, ou celebraram
acordo nos processos judiciais, foi abaixo do esperado, resultando numa sobra orçamentária
capaz de fazer frente ao ora proposto, no sentido de se saldar os valores devidos até o
montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), numa única parcela, a ser paga no próximo mês
de dezembro do corrente ano.

Tal medida, além de socialmente justa, importaria em ganho importante para
estes servidores, há quase 5 (cinco) anos sem qualquer reajuste, que, assim, poderiam
equilibrar seus orçamentos domésticos, sem com isto onerar o tesouro, haja vista a
disponibilidade de tais recursos.

Além disto, tal medida serviria, ainda, como um atrativo a mais face o novo
prazo para requerimento de acordos administrativos e transações judiciais envolvendo os
28,86% (vinte e oito vírgula oitenta e seis por cento) previsto no art. 28 da Medida
Provisória n° l.9l 7, de 30 dejulho de 1999.
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IData: Ol/06/OO I IProposição: B/[P n° 1962-26/OO I

IAutor: Deputado SERAFÍNI VENZON I IN° Prontuário: 485 I

X Substitutiva
1 Supressiva 2 Substitutiva 3 Modificativa 4 Aditiva 5 X Global

l

Páginazi I I Artigo: 6° §§ 1° e 2° Inciso: IIAlínea:

Incluam-se os seguintes §§ 1° e 2° ao art. 6° da Medida Provisória n° 1962-26, de
26.05.2000, renumerando-se os demais:

§

Art 6°

I 1° É facultado aos servidores públicos civis da Administração direta, autárquica
e fundacional do Poder Executivo Federal perceber 50 % (cinqüenta por cento) do

I remanescente dos valores de que trata o caput deste artigo em uma única parcela,
a ser paga no mês de setembro de 2000.

, § 2° A manifestação pela opção expressa no parágrafo anterior, que deverá ser
r feita até 30 de julho de 2000, importará em renúncia da parcela restante. "

Justificativa

I A presente emenda objetiva criar mais uma alternativa à percepção da vantagem de 28, 86 % de que
trata a presente medida provisória, qual seja, a que faculta ao servidor perceber em apenas uma
parcela, valor correspondente a 50% do valor a que teria direito.

i Lembre-se que a redação original da MP prevê o pagamento em até sete anos, em duas parcelas
anuais. O que se pretende é criar uma opção àqueles servidores que tenham necessidade imediata de
receber os valores que lhe são devidos. Neste caso, caso opte pela maior celeridade, terá que abrir
mão de metade do valor a que teria direito.

i Parece-nos alternativa justa tanto para o servidor quanto para a administração pública, razão pela
qual esperamos seu acolhimento.
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CONGRESSO NACIONAL

EMENDAS ADICIONADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A
MEDIDA PROVISÓRIA N°.1.962-30, DE 22 DE SETEMBRO DE
2000 E PUBLICADA NO DIA 25 DO MESMO MÊS E ANO QUE
“ESTENDE AOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS DO PODER
EXECUTIVO FEDERAL A VANTAGEM DE VINTE E OITO
VÍRGULA OITENTA E SEIS POR CENTO, OBJETO DA DECISÃO
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.
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DATA II PROPÓ, , :

MEDIDA PROVISORIA N° 1.962~3O
AuToR já E N° PRoNruÁRIo

oscAR ANDRADE

TIPO
1 () SUPRESSIVA 2 () SUBSTITUTIVA

PAG INA ARTIGO

3 () MODIFICATIVA 4 (X) ADITIVA 5 () SUBSTITUTIVO GLOBAL

I I 6° I I IPARAGRAFO INcIso " ALÍNEA

Inclua-se o seguinte parágrafo no art. 6°:

“§ Os valores referidos n
I imediatamente ao servidor que requerê-los ara 't

_ Sistema Financeiro da Habitação - SFH.” I

Os servidores públicos já estão há mais
geral, porém, o saldo devedor d
constantemente.

ldesses

01 0425-00-1 24

Além do benefício ara o 'd
recursos para quitação de financiamentos habita

significativa redução da inadimplência junto ao SFH.
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TEXTO

o caput deste artigo serão pagos integral e
p quI ação de financiamento junto ao

Jusfificafiva

de 5 anos sem reajuste
os empréstimos habitacionais tem subido

p servI or, a possibilidade de utilização
cionais implicará uma

'fit '
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.962-so
DATA 0 I I PRoI=os.,- __ _=

AUTOR 0 " N° PRONTUARIO
oscAR ANDRADE

TIPO1()SuI=RESSIvA 2()SuBsTIrurIvA s()MODIFIcArIvA 4(×)ADIrIvA 5()SuBSrIrurIvo GLOBAL

PAGINA I I ARTIGO I PARAGRAFO I INcISo I ALÍNEA
6° I

_ 010425-oo-124

TEXTO

Inclua-se O seguinte parágrafo no art. 6°:

“§ No caso de falecimento do servidor, os valores referidos no caput deste °
artigo Serão pagos integral e imediatamente aos seus dependentes.”

Justificativa

Trata-se de medida de justiça com os dependentes do Servidor que não teve
a oportunidade de dispor de um valor que a lei lhe garantia. É fato também que a morte do
servidor, muitas vezes, implica uma significativa redução da renda líquida familiar, uma vez I
que, não raramente, os servidores desempenham outras atividades nos seus horários
vagos para viabilizar O orçamento doméstico. _
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`_ ;DATA 1 I O O PRoPosiçAo ¬»
l MEo|DA PRov|sÓRiA N° 1.962-so

OSCAR ANDRADE
AuToR of O M I N°l=>RoNTuÁRio

_ l

1 () SUPRESSIVA 2 () SUBSTITUTIVA 3 () MODIFICATIVA 4 (X) ADITIVA 5 () SUBSTITUTIVO GLOBALT|Po O O O
Í _ _ _ _ ,i PAe|NA 1 , ART|eo " l OPARÁGRAFÓ 1 iNc|so I O ALÍNEA of

60

0104254XL124

limediatamente ao servidor com idade acima de 65 anos.” A

M reduzem-se suas probabilidades de sobreviverem ao longo período de até sete anos A
estabelecido para pagamento total dos valores a que fazem jus, sendo medida de alto .

z cunho humanitário o acolhimento da presente sugestão. `

TExTo 0 *O

Inclua-se o seguinte parágrafo no art. 6°:

“Os valores referidos no caput deste artigo serão pagos integral e

Jusfificaflva

É evidente que, em razão da avançada idade de alguns servidores, =
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EMENDA ADICIONADA PERANTE A COMISSAO
MISTA, DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE
A MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.086-35, ADOTADA, EM 25 DE
JANEIRO DE 2001 E PUBLICADA NO DIA 26 DO MESMO MÊS
E ANO, QUE "ESTENDE AOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS
DO PODER EXECUTIVO FEDERAL A VANTAGEM DE VINTE E
OITO VÍRGULA OITENTA E SEIS POR CENTO, OBJETO DA
DECISAO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS”.
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Acresça-se ao art. 6° da Medida Provisória n° 2.086-35, de 25 de Janeiro de 2001, o
seguinte parágrafo:

Art. 6°.............. ._

§I

§2°` ‹ - - ‹ ‹ - ‹ n - ¢ ‹ ‹ ‹ - ‹ . .-

§ 3° Os valores ainda devidos em decorrência da vantagem prevista no art. l° desta
Medida Provisória que não ultrapasse a importância de até R$ 5.000,00 (cinco mil reais ),

* serão pagos em uma única parcela nó mês de dezembro de 2001, a todos aqueles que
I tenham requerido sua concessão, na forma regulamentada pelo Poder Executivo.
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I O governo Federal estendeu, através de Medida Provisória, a vantagem dos 28,86%
( vinte e oito virgula oitenta e seis por cento), objeto de decisão do Supremo Tribunal
Federal.

Tal medida, plenamente acertada, pretendeu encerrar, administrativamente, a
discussão em tomo da questão, mediante o simples requerimento subscrito pelo serv 6 o
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II que não buscou a via judicial, e mesmo para os que interpuseram ações com tal objeto,
I mediante a respectiva transação nos autos do processo judicial

Contudo, não obstante a disponibilidade orçamentária prevista, o número de
I servidores que optaram pelo requerimento administrativo da vantagem, ou celebraram
: acordo nos processos judiciais, foi abaixo do esperado, resultando numa sobra

orçamentária capaz de fazer frente ao ora proposto, no sentido de se saldar os valores
devidos até o montante de R$ 5.000,00 ( cinco mil reais), numa única parcela, a ser paga no
próximo mês de dezembro do corrente ano.

_i..í__-*__-..í__

Tal medida, além de socialmente justa, importaria em ganho importante para estes
, servidores, há 5 (cinco) anos sem qualquer reajuste, que, assim, poderiam equilibrar seus
; orçamentos domésticos, sem com isto onerar o tesouro, haja vista a disponibilidade de tais
I recursos.
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MEDIDA PROVISÓRIA Ng 21169 -41, DE 28 DE JUNHO DE 2001.

Estende aos servidores públicos civis do Poder
Executivo Federal a vantagem de vinte e oito vírgula
oitenta e seis por cento, objeto da decisão do Supremo
Tribunal Federal, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. lg Fica estendida aos servidores públicos civis da Administração direta, autárquica e
fundacional do Poder Executivo Federal a vantagem de vinte e oito vírgula oitenta e seis por cento, objeto
da decisão do Supremo Tribunal Federal assentada no julgamento do Recurso Ordinário no Mandado de
Segurança ng 22.307-7 - Distrito Federal, com a explicitação contida no acórdão dos embargos de
declaração.

Art. 2g A vantagem de que trata o art. lg será devida, a partir de lg de janeiro de 1993, aos
ocupantes dos cargos e carreiras relacionados nas tabelas constantes dos anexos da Lei ng 8.622, de l9 de
janeiro de 1993.

§ lg O disposto no caput aplica-se igualmente aos ocupantes de cargos e 'carreiras
decorrentes da transformação dos ali referenciados ou daqueles criados após a edição da Lei ng 8.627, de
19 de fevereiro de 1993, cujas tabelas de vencimento correspondam à estabelecida no anexo Il da Lei ng
8.460, de 17 de setembro de 1992, e alterações posteriores.

§ 2g O percentual referido no art. lg, deduzidos os acréscimos percentuais decorrentes da
aplicação da Lei ng 8.627, de 1993, incidirá sobre os vencimentos dos servidores.

§ 3g Os valores resultantes da aplicação do disposto no § 2g serão pagos mediante rubrica
específica e estarão sujeitos aos futuros reajustes gerais concedidos aos servidores públicos.

Art. 3g Os ocupantes dos cargos em comissão de Direção e Assessoramento Superiores -
DAS 4, 5 e 6 e de Natureza Especial farão jus ao percentual a que se refere o art. lg desta Medida
Provisória, aplicado sobre os valores efetivamente pagos a partir de lg de janeiro de 1993 até 28 de
fevereiro de 1995.

Art. 4g Os ocupantes dos cargos em comissão de Direção e Assessoramento Superiores -
DAS 1, 2 e 3 e das funções de confiança farão jus ao percentual a que se refere o art. lg desta Medida
Provisória, aplicado sobre os valores efetivamente pagos a partir de lg de janeiro de 1993, observado o
disposto no § 3g do art. 2g.

Art. 5g Os ocupantes dos Cargos de Direção e das Funções Gratificadas, níveis l, 2, 3, 4, 5
e 6, das Instituições Federais de Ensino farão jus ao percentual a que se refere o art. lg desta Medida
Provisória, aplicad_q__s_:__çI_lg_1;ç__o__s___\¿_aloLes..efet` A ente pagos a partir de lg de janeiro de 1993 até 4 de maio de
1993- FEDERAI-
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Parágrafo único. Os ocupantes das Funções Gratificadas, níveis 7, 8 e 9, das Instituições
Federais de Ensino, farão jus ao percentual a que se refere o art. 19 desta Medida Provisória, aplicado
sobre os valores efetivamente pagos a partir de 19 de janeiro de 1993, observado o disposto no § 39 do art.
29.

Art. 69 Os valores devidos em decorrência do disposto nos arts. 19 ao 59, correspondentes
ao período compreendido entre 19 dejaneiro de 1993 e 30 dejunho de 1998, serão pagos, a partir de 1999,
em até sete anos, nos meses de maio e dezembro, mediante acordo finnado individualmente pelo servidor
até 19 de maio de 1999.

§ 19 Os valores devidos até 30 de junho de 1994 serão convertidos em Unidade Real de
Valor - URV, até aquela data, pelo fator de conversão vigente nas datas de crédito do pagamento do
servidor público do Poder Executivo.

§29 Os valores de que trata o § 19 e os devidos após 30 de junho de 1994 serão,
posteriormente a esta data e até o ano de 2000, atualizados monetariamente pela variação da Unidade
Fiscal de Referência - UFIR e, a partir de 2001, pelo Indice de Preços ao Consumidor Ampliado -
Especial - IPCA-E, acumulado ao longo do exercício anterior.

Art. 79 Ao servidor que se encontre em litígio judicial visando ao pagamento da vantagem
de que tratam os arts. 19 ao 69, é facultado receber os valores devidos até 30 de junho de 1998, pela via
administrativa, finnando transação, até 19 de maio de 1999, a ser homologada no juízo competente.

§ 19 Para efeito do cumprimento do disposto nesta Medida Provisória, a Advocacia-Geral
da União e as Procuradorias Jurídicas das autarquias e fundações públicas federais ficam autorizadas a
celebrar transação nos processos movidos contra a União ou suas entidades que tenham o mesmo objeto
do Mandado de Segurança referenciado no art. 19.

§ 29 Para efeito da homologação prevista no caput, a falta do instrumento da transação,
por eventual extravio, será suprida pela apresentação de documento expedido pelo Sistema Integrado de
Administração de Recursos Humanos - SIAPE, que comprove a celebração da avença.

Art. 89 O pagamento do passivo referente ao Adicional por Tempo de Serviço, decorrente
da suspensão da execução do inciso I do art. 79 da Lei n9 8.162, de 8 de janeiro de 1991, pela Resolução n9
35, de 1999, do Senado Federal, publicada no Diário Oficial da União de 3 de setembro de 1999, será
efetuado a partir de 2001, em até dois anos, nos meses de junho e dezembro.

§ 19 Ao servidor que se encontre em litígio judicial, visando ao pagamento do Adicional
de que trata o caput, é facultado receber os valores devidos pela via administrativa, firmando transação,
até 23 de fevereiro de 2001, a ser homologada no juízo competente.

§ 29 Para efeito do cumprimento do disposto neste artigo, a Advocacia-Geral da União e as
Procuradorias Jurídicas das autarquias e fundações públicas federais ficam autorizadas a celebrar
transação nos processos movidos contra a União ou suas entidades.

Art. 99 O disposto nesta Medida Provisória aplica-se aos proventos de aposentadoria e às
pensões decorrentes de falecimento dos servidores, observado o disposto no art. 29.

Art. 10. O Poder Executivo regulamentará esta Medida Provisória no prazo de trinta dias
da sua vigencia. O FED
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 ..... -_ iâL-.×_.-C*ÊÃ1"'
CQ

--We.
É-Í\_\,F iS. s'.¬.-.t¬________ ___,_-.,.

H". __ _ . ,pfwnufzäflí--~'¡

1'15\¿¶flf'!F.¬::.-ru-.-v-eu-.~-r=¢-«fz-. ft- -.-“v"=¬~T" """-"°""""'" " ' ' au-'#4-mg;



¬
_)

Art. 11. Eventuais divergências decorrentes da aplicação da extensão rev`tp is a nesta
Medida Provisória serão dirimidas pelo órgão central do Sistema de Pessoal Civil, mediante provocação
do interessado.

Art. 12. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n9
2.086-40, de 13 dejunho de 2001.

Art. 13. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 14. Revoga-se a Medida Provisória n9 2.086-40, de 13 de junho de 2001.

Brasília, 28 de junho de 2001; 1809 da Independência e 1139 da República.
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Referenda eletrônica - Pedro Parente
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Mensagem n9 Õ59

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de
Vossas Excelências o texto da Medida Provisória n9 2 . 169 -41, de 28 de junho de 2001, que
“Estende aos servidores públicos civis do Poder Executivo Federal a vantagem de vinte e oito
vírgula oitenta e seis por cento, objeto da decisão do Supremo Tribunal Federal, e dá outras
providências”.

Brasília, 28 de junho de 2001.
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E.M. n9 00281

Em 28 dejunho de 2001.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Tenho a honra de submeter á elevada consideração de Vossa Excelência
proposta de Medida Provisória que estende aos servidores públicos civis do Poder Executivo
Federal a vantagem de vinte e oito vírgula oitenta e seis por cento, objeto da decisão do Supremo
Tribunal Federal.

Uma vez que o termo final da Medida Provisória n9 2.086-40, de 13 de
junho de 2001, que dispõe sobre o mesmo assunto, ocorreria no dia 14 de julho próximo,
proponho a sua conseqüente revogação, de sorte a se evitar a duplicidade de normas sobre a
matéria, mas convalidando os atos com base nela praticados.

Registro, por oportuno, que o texto em apreço possui idêntico conteúdo
nomiativo constante de proposta anteriormente formulada pelo signatário, pelos Senhores
Ministros de Estado da Fazenda, do Planejamento, Orçamento e Gestão e pelo Advogado-Geral
da União e, se acolhido por Vossa Excelência, conterá referenda na fonna do Decreto n9 3.723,
de 10 dejaneiro de 2001.

Respeitosamente,

= z\s¡.\.DO t-'Et›ERB.L
í.=,.., (¬z¡.f.f~; §.f¡¬i3i Ciü Ê. bi.PEDRO PARENTE ë ', ` ' ;2‹úc›(
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LEGISLAÇÃO CITADA

LEI N° 8.622, DE 19 DE JANEIRO DE 1993

Dispõe sobre a revisão geral da remuneração dos servidores
públicos civis e militares do Poder Executivo Federal e dá
outras providências.
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LEI N° 8.460, DE 17 DE SETEMBRO DE 1992

Concede antecipação de reajuste de vencimentos e de soldos dos
servidores civis e militares do Poder Executivo e dá outras
providências.
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LEI N° 8.627, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1993
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Especifica os critérios para reposicionamento de servidores
públicos federais civis e militares e dá outras providências.
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LEI N° 8.162, DE 8 DE JANEIRO DE 1991.

Dispõe sobre a revisão dos vencimentos, salários, proventos e
demais retribuições dos servidores civis e da fixação dos
soldos dos militares do Poder Executivo, na Administração
Direta, autárquica e fundacional, e dá outras providências.

Art. 7° São considerados extintos, a partir de 12 de dezembro de 1990, os contratos
individuais de trabalho dos servidores que passaram ao regime jurídico instituído pela
Lei n° 8.112, de 1990, ficando-lhe assegurada a contagem de tempo anterior de serviço
público federal para todos os fins, exceto:

I - anuênio;

II - incorporação da gratificação de que trata o art. 62 da citada lei; (Inciso revogado
pela Lei n° 8.911, de 11.7.94)

III - licença-prêmio por assiduidade.

Parágrafo único. No caso do inciso III, o tempo anterior de serviço será contado para
efeito da aplicação do disposto no art. 5°.
oooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooo oopooooooouaooooooooooooooooooaoococooooooooooooooooooooooooooooooooooooooo

RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL N° 35, DE 1999

~ O OSuspende a execuçao dos incisos I e III do art. 7 da Lei Federal n
8.162, de 8 dejaneiro de 1991.

MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.086-40, DE 13 DE JUNHO DE 2001.

Estende aos servidores públicos civis do
Poder Executivo Federal a vantagem de
vinte e oito vírgula oitenta e seis por
cento, objeto da decisão do Supremo
Tribunal Federal, e dá outras
providências.
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Aviso n9 720 - C. Civil.

Brasília, 28 de jtmho de 2001.

Senhor Primeiro Secretário,

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor
Presidente da República submete à deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida Provisória
ng 2.169 -41, de 28 dejunho de 2001.

A Sua Excelência o Senhor
Senador CARLOS WILSON
Primeiro Secretário do Senado Federal
BRASÍLIA-DF.

Í' ' 1'
P Éš/E%%”/
Chefe da Casa Civil

da Presidência da República
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F' E 8 Seção 1 ~ DIâriO'OfiCiaI` na 144-E. sexta-feiraz 27 de julho de 2001
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§ 4° Nas áreas passíveis de uso altemativo do
so . a supressão da vegetação que abriguc espécie amea-
çad -de extinção. dependerá da adoção de medidas com-
pensatórias e mitigadoras que assegurem a conservação da
espécie.,

Í.L§ 5° Se as medidas necessárias para a conser-
vação da espécie impossibilitarem a adequada exploração
econômica da propriedade. observar-se~á o disposto na alí-
nea “b" do dit. 14.

§ 6° Ei proibida. em área com cobertura florestal
primária ou secundária em estágio avançado de regene-
ração. a implantação de projetos de assentamento humano

, ou de colonização para fim de reforma agrária. ressalvados
os projetos de assentamento agro-extrativista. respeitadas
as legislações específicas." (NR)

“Art. 44-A. Ólproprietário rural poderá instituir
servidão florestal. mediantq a qual voluntariamente renun-
cia. em caráter permanenteç ou temporário. a direitos de
supressão ou exploração dakyegetação nativa. localizada
fora da reserva legal e da área com vegetação de pre-
servação permanente. \~` `

_ § 1° A limitação ao usp da vegetação da área
sob regime de servidão florestal deve ser. no mínimo. a
mesma estabelecida para a Reserva Legal.

I § 2° A servidão florestal deve ser averbada i`t
margem da inscrição de matricula do imóvel. no registro
de imóveis competente. após anuência do`*órgão ambiental
estadual competente. sendo vedada. durantero prazo de sua
vigência. a alteração da destinação da área.*~-pos casos. de
transmissão a qualquer título. de desmembramento ou de
retificação dos limites`da propriedade." (NR) .\

'°Art. 44-B. Fica instituída a Cota de Reserva
Florestal -'CRF. titulo representativo de vegetação\nativa
sob regime de servidão florestal. de Reserva Particular do
Patrimônio Natural ou reserva legal instituída voluniaria-
mente sobre a vegetação que exceder os percenttiziises-
tabelecidos no art. I6 deste Código.

Parágrafo único. A regulamentação deste Có-
digo disporá sobre as características. natureza e prazo de
validade do título de que trata este artigo. assim como os
mecanismos que assegurem ao seu adquirente a existência
e a conservação da vegetação objeto do título." (NR) '

“Art. 44-C. O proprietário ou possuidor que.
partir da vigência da Medida Provisória n° 1.736-31. de 4
de dezembro de 1998. suprimiu. total ou parcialmente o-
restas ou demais formas de vegetação nativa. situa no
interior de sua propriedade ou posse. sem as devi as au-
torizações exigidas por Lei. não pode fazer uso dos be-
neficios previstos no inciso III do art. 44." (NR,

_ Art.3°Oart.l0da Lein°9.39.deI9 de
dezembro de 1996. passa a vigorar com a seguinte re ação:

_--An. ro. .............................. .................... ..
§ I .......... ...........................

I " z ‹ ‹ - z z ‹ ø u o ¢ ¢ . ‹ uu o › ¢ . z ¢ ¢ . z - - . z ú ¢ ¢ n ø » ú « z . . o o » ¢ o ¢ uq . ‹ ¢ ¢ z ‹ n - . | z . » n n

ll ' ‹ . - . › Q ¢ ¢ ó - z ¢ - « . . - . . - . . » . - z » » › z z › . . ó - › - ¢ ¢ . z ¢ ¢ - ‹ . ¢ - | - - - z z - ~ z ¢ « ‹ - . ¢ - zu

a) ............................................. .................. _.

z., ....... ......... ._/.. ....................................... ..
c). ...... ..... .. .... ..................................... ..
d) as áreas regime de servidão florestal.

| z › . . . Q z z « ¢ | ‹ . ¢ ¢ - n ‹ u - - . z ‹ ; ¢ I - ¢ ‹ u eu nnnonnnuuuuoúnzúuú-o-.uz.zu-unúnizznuøouuouuu

§ 7° A eclaração para fim de isenção do ITR
relativa às áreas de que tratam as alíneas "a" e "d" do
inciso II. § l°. este artigo. não está sujeita à prévia com-
provação por ane do declarante. ficando o mesmo res-
ponsável pel?/pagamento do imposto correspondente. com
juros e mu a previstos nesta Lei, caso fique comprovado
que a su declaração não é verdadeira. sem prejuízo de
outras ões aplicáveis." (NR)

Art. 4° Ficam convalidados os atos praticados
com base ny/Iedida Provisória nfi 2.I66-65. de 28 de junho de
2001. .

/ Art. 5° Esta Medida Provisória entra em vigor
na data de sua publicação.

/' Brasília. 26 de julho de 2001: 180" da Inde-
pendência e Il3° da República.

/ FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
` ' .S'r`li'ano Gianni '

MEDIDA PROVISÓRIA N* 2.167-52. DE 26 DE JULHO DE 2 I

Autoriza a União a receber em valo~ s mo-
biliários os dividendos e juros so e o ca-

l pital próprio a serem pagos por entidades
de cujo capital o Tesouro Na ronal parti-
cipe. e dá outras providência .

o PRESIDENTE na nEr>'sLrcA. 'no trio
lda atribçição que lhe confere o art. 62 da C stituição. adota a
seguinte Medida Provisória. com`força de lei:

j Art. 1° Fica a União ' utorizada. a critério do
lMinistro de Estado da Fazenda:

' I - a receber de e resas públicas. sociedade de
economia mista e outras entidades de c jo capital o Tesouro Nacional
participe. ainda que minoritariamen . valores mobiliários como pa-
gamento de juros sobre o capital próprio e. dividendos a que tem
'direitot

- II - a alie ar. ao BNDES Participações S.A. -
BNDESPAR. os' valores moh' ários que receber na forma do inciso
I.

j _ Par' rafo único. Os titulos públicos recebidos
pela União de empresa 'blic_a federal. conforme o disposto no inciso
`l. poderão ser aceito pelo valor de face. nas condições a serem
estabelecidas em ato do Ministro de Estado da Fazenda.

l Art. 2° Os arts. 1° e 3° da Lei nfl 9.619. de 2 de
*abril de 1998. p sam a vigorar com a seguinte redação:

' "Al1. 1° .. . - . . .
r
l ...... z.. ...... zu... ----no........ 1-. .... in ............U. .... --› ...................... ..

§ 2° Para a aquisição autorizada nesta Lei. a
ELETROBRAS utilizará recursos:

i I - do Fundo da Reserva Global de Reversão.
nos termos do disposto no § 49 do art. 49 da Lei nfi 5.655.
de 20 de maio de 1971, alterada pela Lei nfl 8.631. de 4 de
março de 1993. com a redação dada pela Lei nfi 9.496. de
ll de setembro de 1997: e _

\ l

s

`\ II - provenientes da alienação de participações
1 acionárias minoritárias.“ (NR) _
r

\

` Art. 3-° Os recursos que vierem a ser obtidos
_,\ “

'\com a alienação das ações adquiridas nos termos do art. lfi
` sèío depositados no Fundo da Reserva Global de Re-
. ver Ê: até o montante deste utilizado para a aquisição

r auto `\ada por esta Lei." (NR) I

r \`\ Art. 39 A Lei nn 9.619, de 1998. passa a vigorar
acrescida do seguinte\artigo: `

"Art. 42-A. Caso o valor recebido pela União.
pela ELETROERAS ou por empresas do sistema BNDES.

. na alienação. ni) âmbito do Programa Nacional de Dc-
sestatização. da çações da CEAL. seja menor do que o
valor atualizado dq preço pago nas operações de que tra-
tam os arts. lfl e Q desta Lei. a diferença será de res-
ponsabilidade do Estgido dc Alagoas. podendo ser rcfi-
nancrada pela União. ng âmbito dos contratos firmados ao
amparo da Lei nfl 9.49 de ll de setembro de I997.

_ Parágrafo único. Eventual 'crédito da ELETRO-
BRAS contra a União. deco ente da aplicação do disposto
no caput. deverá ser utilizad : -

I - prioritariamente. n recomposição do Fundo
da Reserva Global de Reversão» complemento ao pre-
visto no art. 3°:

Il - na forma determinadap lo an. 13 da Lei n°
9.491. de 1997." (NR)

¡-

|_ Art. 4° Ficam convalidados os tos praticados
com base na Medida Provisória nf' 2.167-51. de 28 de junho de
2001.

Art. 5° Esta Medida Provisória entra *ni vigor
na data de sua publicação.

1 Brasilfa. 26 de julho de 2001: 180* da ndc-
pendência e ll3° da República. .

¿ FERNANDO I-IENRIQUI5 (.`_ARDOS
` Silvano Gr`cmm`

r I I' ›
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MEDIDA PROVISORIA N* 2.l69-42. DF. 26 DE JULHO DF. 200!

listcndc rios scrvidorcs públicos civis do
Poder lixccutivo f-`edci'al a vantagem de
t rntc c oito virgula oitenta e seis por ccnto.
objeto da decisão do Supremo Tribtrrtal Fc-
dcral. c dai outras providências.

o i›itr=:srr)i2.\'ri5 DA rti‹:r>t'irri.ic.›t. no iria
da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição. adota ai
seguinte Medida Provisória. com força de lei:

Art. 1° Fica estendida aos servidores públicos
civis da Administração dircta. autrirquica e fundacional do Poder
Executivo Federal a vantagem dc vinte c oito virgula 'oitenta e seis
por cento. objeto da decisão do Supremo 'l`ribunal Federal assentada
no julgamento do Recurso Ordinário no ;\/lundado de Segurança ii*-1
22.307-7 - Distrito Federal. corn a explicitação contida no acórdão
dos embargos de declaração.

Art. 2° A vantagem de que trata o art. 1° será
devida. a partir de lfl de janeiro de 1993. aos ocupantes dos cargos e
carreiras relacionados nas tabelas constantes dos anexos da Lei nfi
8.622. de I9 dc janeiro de 1993.

V/4 1° O disposto no caput aplica-se .igualmente
aos ocupantes de cargos e carreiras decorrentes da transformação dos
ali referenciados ou daqueles criados após a edição da Lei n›° 8.627.
de 19 de fevereiro de I993. cujas tabelas de vencimento corres-
pondam à estabelecida no anexo Il da Lei- nfl 8.460. de 17 de se-
tembro de 1992. e alterações posteriores.

//9_ 2* O percentual referido no art. 1°. deduzidos
os acréscimos percentuais decorrentes da aplicação da Lei nfl 8.627.
de 1993. incidirá sobre os vencimentos dos servidores.

//J '›` wfl Os valores resultantes da aplicação do dis-
posto no § 2* serão pagos mediante rubrica específica e estarão
sujeitos aos futuros reajustes gerais concedidos aos servidores pú-
blicos.

Art. 311 Os ocupantes dos ciugos em comissão de
Direção e Assessoramento Superiores - DAS 4. 5 e 6 e de Natureza
Especial farão jus ao percentual a que se refere o art. 1° desta Medida
Provisória. aplicado sobre os valores efetivamente pagos a partir de 1*
de janeiro de l993 até 28 de fevereiro de I995.

Art. 41-Y Os ocupantes dos cargos ein comissão de
Direção e Assessoramento Superiores - DAS l. 2 e 3 e das funções de
confiança farão jus ao percentual a que se refere o art. 1° desta
Medida Provisória. aplicado sobre os valores efetivamente pagos a
partir dc lfl dc janeiro de l993. observado o disposto no § 39 do art.
'ra .

Art. 5° Os ocupantes dos Cargos de Direção e
das Funções Gratificadas. niveis I. 2. 3. 4. 5 e 6. das Instituições
Federais de Ensino farão jus ao percentual a que se refere o art. l*=
desta Medida Provisória. aplicado sobre os valores efetivainente pu-
gos a pzu'tir dc I” dc jiinciro dc I993 até 4 dc maio de 1998.

Parágrafo tinico. Os ocupantes das Funções Gra-
tificadas. niveis 7. 8 e 9. das Instituições Federais de Ensino. farão jus
ao percentual a qiie se refere o art. I* desta Medida Provisória.
aplicadosobre os valores efetivamente pagos a partir de 1° de janeiro
de I993. observado o disposto no “i 3” do art. 2°.'I

_ ' /_\rt. 6° Os valores devidos em decorrência do
disposto nos arts. I” :io 5*-'. corrcspondcntcs ao periodo compreendido
cntrc 1° dc janeiro dc I993 c 30 dc junho dc I998. serão pagos. ir
partir de I999. em até sete anos. nos rncscs dc maio c dc7.crnbr'o.
mediante acordo firmado individualmente pelo servidor até I9 de
maio de 1999.

§ I* Os valores devidos até 30 de junho de 1994
serão convertidos ein L`nidade Real de Valor - URV. até aquela data.
pelo fator de conversão vigente nas datas de crédito do pagamento do
servidor público do Poder Executivo.

'//4 /lã_2° Os valores de que trata o ç I” e os devidos
após 30 de junho de I994 serão. posteriormente a esta data e até o
ano de 2000. atualizados monetariamente pela variação da Unidade
Fiscal de Referência - UFIR c. it partir de 2001. pelo Indice de Preços
ao Consumidor Ampliiido - Especial - lP(`A-F.. acumulado ao longo
do exercicio âintcrior.

/\'rt. 7= Ao servidor que se encontre em litígio
judicial visando ao pagamento da vzintagern de que tratam os arts. lt*
ao 6°. é facultado receber os valores devidos até 30 de junho de 1998.
pela via udrrrinistrutivzi. firruantlo trzrnsação. até 19 de maio dc I999.
a ser homologrjda no juizo competente. A

§ I” Para cferto do cumprimento do disposto
nesta Medida I>rovisoriir. a .i\‹lvoczicia-Gci°al da União e as Procu-
radorias .lirrídicits das ittrtitrqiriiis c firntlaçõcs públicas federais ficam
autorizittliis ii ccl‹.'br'irr° trnrrsitção nos processos movidos contra ii
União ou suas entrdutlcs que tcnbarn o mesmo objeto do Mzindzido dc

~Segurança referenciado no art. 1°. . - ._
. . _ Tj _ f 1 ' _ . As.. 1 i

' _ › ii-fi ii- f ..'. ..,.. ,,.,¡.
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_ § 2° Para efeito da homologação prevista no
caput. a falta do instrumento da transação. por eventual extravio. será
suprida pela apresentação de documento expedido Sqelo Sistema ln-
tegrado e Admirustração de Recursos Humanos - APE. que com-
prove a celebração da avença. `

_ _ Art. 8° O pagamento do passivo referente rio
Adicional por Tempo de Serviço. decorrente da suspensão da exe-
cuçao do inciso I do art. 7° da Lei n° 8.162. de 8 de janeiro _de 1991 .
Be _a_Rcsolu_çao n° 3_5_. de 1999. do Senado Federal. publicada no

iar_io Oficial da Uniao de 3 de setembro de -1999. será efetuado a
partir de 2001. em ate dois anos. nos meses de junho e dezembro.

_ _ _ _ ~ § 1° Ao servido_r_que se encontre ein litígio
judicial. visando ao pâigamento do Adicional de que trata o caput, é
acultado receber os v ores devidos õiôela via administrativa. firmando

transaçao. até 23 de fevereiro de 2 1. a ser homologada no juízo
competente. '

_ §_2° Para efeito do cum rimento do disposto
neste artigo, a Advocacia-Geral da União e as Fiocuradorias Juridicas
das autarquias e fundações públicas federais 'ficam autorizadas a ce-
leäirâr transação nos processos movidos contra a União ou suas en-
ti a es.

Art. 9° O dis_posto nesta Medida Provisória apli-ca-se_ aos proventos_de iiposenta oria e as pensoes decorrentes dc
falecimento dos servidores. observado o disposto no art. 2°. _

_ _ _ _ Art. 10. O Poder Executivo regulamentará esta
Medida Provisória no prazo de trinta dias da sua vigência.

_ _ Art. l1_. Eventuais divergências decorrentes da
aplicaçao da extensão prevista nesta Medida Provisória serão di-
rimidas pelo orgão central do Sistema de Pessoal Civil. mediante
provocaçao do interessado.

_ Art. l2_. Fi_cam convalidados os atos praticados
çggil base na Medida Provisória n° 2.169-41. de 28 de junho de

_'Art_. 13. Esta Medida Provisória entra em vigor
na data de sua publicaçao. -

_ _ Brasilia. 26 de julho de 2001; 180° da Inde-
pendencia e l13° da República. '

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
-Silvano Gianni
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dt_=correntes de arrecadação de receitas próprias: na forma regul-
mentada pelo Ministerio da Fazenda. _

\ § 5° As aplicações a prazo_ lixo de que trata
4° será assegurada remuneração na forma do disposto no S 2°
artigp. fican o vedados resgates antes doprazo estabelecidäo. flw U! l-U 'E1905

_ § 6° Os recursos que no último dia d cada
exe-rcí io perinariecerem aplicados' na forma do § 4° deste artigo
podera ser deduzidos do montante de que trata o inciso I1 d art. 1°
da Lei 9.530. de 10 de dezembro de 1997.

_ Art. _3° Fica o Tesouro Nacional aut rizado a
antecipar recursos provenientes de quaisquer receitas par execução
das _despe_sa_s, ate o limite- das`_-respectivas dotações orç entárias.
mediante qtilização de disponibilidades de caixa. `

. \t _ § 1° O disposto neste artigg não_ rejudicará a
entrega das eceitas vinculad\as aos respectivos neñc ios.

_ § 2° A comprovação de utilizaç o das receitas
vinculadas do Tesouro Nacional. nas finalidades para as quais foram
instituídas. ser demonstrada mediante relatório anua lda execução da
despesa orçam - tária. -

A _ a _ § disposto neste artigo não se aplica às
transferencias constitucionais a que se refere o/íirt. 159 da Cons-
tituiçao. \ _

._ A_ rt. 4° O disposto nesta édida Provisória não
se aplica aos recursos:

\
l
ltl - do Banco Central do_/I3rasil: _

_ _ II - de que trata o § 2 do art. 192 da Cons-
tituição. l,_ _

\ . . _ . ._ _ Art. 5° Nas operações realizadas pelas institui-
çoes_ integrantes do Sistema _Fin_ai_iceiro_N ional. é admissível a ca-
pitalizaçao de juros com‹._ periodicidade inf rior a um ano. -

\
quando solicitado pelo devedor, a apur ão do valor exato da obri-
gação. ou de seu saldo devedor. será f ita pelo credor por meio de
plarulh_a de cálculo que evidencie de .niodo claro. preciso e de fácil
entendimento e compreensão. o valor/principal da dívida. seus en-
cargos e_despesas contratuais, adparce a de juros e os critérios de sua
incidência. a parcela corresprxn ente a mu tas e demais penalidades

Parágrafo único. gzempre que necessário ou

contratuais.
. _ _ .. _ _' __ _ _ _ Art. 6°_ Fiçanänconvalidados os atos p_raticados
MED¡DA pROV¡SOR¡A Ne 2_¡70_35_ DE 26 DE JULHO DE Zom gggil base na Medida Provisória 2.170-34. de 28 de junho de

Dispõe sobre a administração dos recur s
de caixa do Tesouro Nacional. consoli a e
atualiza a legislação pertinente ao ass to e
dá outras providências.

o PRESIDENTE DA REPUBLIC , n0'iis‹›
atribuição que lhe confere o art. 62 da Constitui o. adota a

se inte Medida Provisória. com força de lei: _

Art. 1° Os recursos financeiros e todas as fon-
tes de ceitas da União e de suas autarquias e fu dações públicas.
inclusive fundos por elas administrados. serão/depositados e mo-
vimentado exclusivamente por intermédio dos/mecanismos da conta
única do Te uro Nacional. na forma regulamfntada pelo Poder Exe-
cutivo. ‹

/
Parágrafo único. Nos casos em que cai'actci°is-

ticas operacionais Êspecíficas não permitani a movimentação finan-
ceira pelo sistema e caixa único do ,Tesouro Nacional. os recursos
poderão. excepcional ente. a critériofi do Ministro de Estado da Fa-
zenda, ser depositadoräno Banco do Brasil S.A. ou na Caixa Eco-
nômica Federal. \_

_ z

Art. 2°\A partir de 1° de janeiro de 1999. os
recursos dos fundos. das autafqàiias e das fundações públicas federais
não poderão ser aplicados no ircado financeiro.

§ 1° O Ministro de Estado da Fazenda. em casos
excepcionais. poderá autorizar as entidades a que se refere o caput
deste artigo a efetuar/aplicações no ercado financeiro. ol~›scrvado o
disposto no parágrafo único do art.1°.

,- § 2° Às entidades a ue se refere o art. 1° que
possuem. em 15 de dezembro de 1998. a orização legislativa para
realizar aplicações financeiras de suas disponi ilidades é assegurada a
remuneraçãd de suas aplicações. que não pode á exceder it incidente

no. ercado financeiro em 31 de dezembro de I 8 deverão ser
tra feridos para a conta única do Tesouro Naciona no dia 4 de
j eiro de 1999 ou. no caso de aplicação que exija o cu rimento de
prazo para resgate ou para obtenção de rendimentos. a data do
vencimento respectivo ou no dia imediatamente posterior do pa-
gamento dos rendimentos.

sobre a coiita única.

/ § 3° Os recursos que se enco trareni aplicados

§ 4° As autarquias e fundaçõesrpúblicas. os_ tin-
dos por elaIs'adn'ii`ni`st'rados. bem'como `os órgãos da Administra ão
Pública Federal direta. poderão manter na 'conta única do Tesou
Nacional. em aplicações a prazo›fixo. disponibilidades financeiras

_ Art. 7° Est Medida Provisória entra em vigor
na _data de su_a publiczàção e. _resš vado o disposto no art. 5°. pro uz
efeitos a partir de 1° e janeir de 1999.

_ Art. 8° F_ca revogado o parágrafo único do art.
60 da Lei n° 8.212. de 24 de julho e 1991.

Brasíli_. 26 de ullio de 2001: 1801 da Inde-
pendência e 1l3° da Repúb ica.

FERNAN O HENRIQUE CARDOSO
.S'i`1v(mo Gir nr' .

MEDIDA PROVISÓR A N° 2.171-43. DE 26 DE JULHO DE 2001

- Altera as Leis n°= .368. de 21 de outubro
de 1976. 8.112. d ll de dc'/cinbro de
1990. 8.429. de 2 e junho de 1992. e
9.525. de 3 de deze bro de 1997. e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA RE UBLICA. no uso
da atribuição ue lhe confere o art. 62 da Con 'tituição. adota a
seguinte Medi a Provisória. com força de lei: _

Art. 1° O art. 3° da Lei n° .368'. de 21 de
outubro de 976. passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3° Fica instituído o Sistema\Nacional An-
tidrogas. constituído pelo conjunto de órgãos dgue exercem.
nos âmbitos federal. estadual. distrital e mu icipal. ati-
vidades relacionadas com:

1 - a prevenção do uso indevido. o trat mento. a
recuperação e a reinserção social de dependentes e subs-
tãncias entorpecentes e drogas que causem dep dência

- fisica ou psíquica: e
Il - a- repressão ao uso indevido. a preve ção e

a repressão do tráfico ilícito e da produção não auto izada
de substâncias entorpecentes e drogas que causem d pen-
dência física ou- psíquica.

u ).......... ( .,

\ _ . (
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lt "Art. 25. Reversão e o retorno ii atividade d
l_ser\ idor aposentado:
l . . . , . _t I - por invalidez. quando junta medica of: ial
dl.__clâiritr insuhsistentcs os motivos da aposentadoria: o

-- ' . \ . ~,,' ` -`, , ^ -

°\ ll - no interesse da iidi_n_inis_tritção. desde c
I.

l›_ al tenhu solicitado it reversão:
~¿ li) ai aposentadoria tenha sido voluntária:

“`‹ c) estável quando na atividade:
\ d) ii aposentadoria tenha ocorrido n cinco

anos anteriores it solicitação:
\ e) haja cargo vago.

. '\

'JI\_ 1° A reversão far-se-ti no mesmo c' rgo ou no
cargo rešultante de sua transformação.

\

2° O tempo em que o servido estiver em
exercicio será considcraido para concessão a aposenta-
doria. \

No caso do inciso I. enco trando-se pro-
vido o curgo. o servidor exercerá suas at ibuiçõcs corno
excedente. utlçi ti ocoi'rência de tuga.

§ O servidor' que retornar ii atividade por
interesse da atlininistração pci'cclicrá. ci substituição aos
proicntos da ulxiscntattliiriii. ai i'einttncr'Çt`to do cargo que
voltar a cxercei\ inclusive com as vn agens de nattire?.zi
pessoal que percçhia anteriormente ii -posentadoria.

§ 5° Olçscrvidor de que trat o inciso 11 somente
tem os proventos o_:iIcula‹los com hu. ' nas regras atuais sc
pcrinzincccr pelo menos cinco anos o cargo.

lioder Executiv regtilainentzuii o dis-
posto ncst (NR)f','If' "`e rfš' .GO .

"Art. 4ó.'As rcposiçõ s e indenizações ao cru-
rio. atiiulizutlas até 30 lle junho t 1994. serão previamente
comumcadiis ao servid r ou ao pcnsionista e aniortizadas
cm parcelas mensais cu is vaio es não excederão a dez por
cento da remuneração o provtnto.

'//4
ocorrido no inês anterior o lo processamento da folha. a
reposição será feita imed' zimcnte. em uma única par-
Cvltl.

1° Quando\_o ugainento indevido houver

/‹5 2° Aplicain-.¬j-is disposições deste artigo it
reposição de valores recejiidäs em cumprimento a decisão
liminar. ii tutela antecipar ti ouiit sentença que venhiun ti scr
rcvogâtdas ou rcscindidy \

3° .\'as hip teses d _ _ aplica-se o disposto
no § 1° tlestc artigo scjiiprc que o pagamento houver ocor-
rido por decisão judijtal concedtšla e cassada no mês aii-
terior ao da folha d pagzunenti» ein que ocorrcra ii rc-
posiçíto." t.\'R)_ \

`\

//z

_,'C
:ff- .Jts

"Art. 47 () servidor ei debito com o erário.
que for demitido. e onerudo ou que tiver sua aposentadoria
ou disponibilidade cassada. tcrzi o ¡`ra'/.o de sessenta dias
para quitar o dólyto. \

l'iii';`tgj'ul`o unico. A nao qi.-itaçao do debito no
prâizo previsto 'inplicurti situ inscriç;`ii em divida ativa.
(.\'R)

"A 1. 91. A critério da Admi istração. poderão
ser conccdidaz ao servidor' ocupante de c trgo efetivo. des-
de que não stcja em estágio prolizttório licenças parti o
trato de ass ritos p;u'ticiilarcs pelo prazo e até três anos
consecutivo-_ sem i'eintinc|'ziç:`io.

j ariigrafo único. A licença poder ser interrom-
pida. a qlalqucr tempo. it pedido do servi or ou no in-
teresse d serviço." (.\` R)

"A1 II7

...........................................................................

X - pzirticipar de gerência ou admini ração de
empr'sa privada. sociedade civil. salvo a partici ção nos
consfdhos de aidministração e fiscal de empresa ou en-
tidades cm que a União detenha. direta ou indire imentc.
piiijficipnção do capital social. sendo-lhe vedado e =rcer o
coprércio. exceto na qualidade de acionista. cotista u co-
manditiirio:

........................................................................ .Í.... i. 'io
'°_«\rt. llf). ....................................................... ..

l'ai'i'tiii'z_il`‹› unico. O disposto neste iirtiuo não scl 'I' 3 L _ _ _ _ -
- ~ - ~ Art. 2° Os arts. 25, 46. 47. 91. 117 e 119 da- i- aplica 8 i'eiiiunci'açao-devida pela piirticipaçao ein_.coi-

n° 8.112. de 11 dezembro de 1990. passam a vigorar com as seguinte " selhos de a‹lniinistraçño c fiscal das empresas publicas. i
a|¡¢,~¡¡ç(,._-5- sociedades de economia mista. suas subsidiárias c co i

~_ .Í
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MEDIDA PROVISÓRIA Na 2.169-42, DE 2 6 DE JULHo DE 2001.

Estende aos servidores públicos civis do Poder
Executivo Federal a vantagein de vinte e oito vírgula
oitenta e seis por cento, objeto da decisão do Supremo
Tribunal Federal, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. lg Fica estendida aos servidores públicos civis da Administração direta, autárquica e
fundacional do Poder Executivo Federal a vantagem de vinte e oito vírgula oitenta e seis por cento, objeto
da decisão do Supremo Tribunal Federal assentada no julgamento do Recurso Ordinário no Mandado de
Segurança ng 22.307-7 - Distrito Federal, com a explicitação contida no acórdão dos embargos de

Pvdeclaraçao.

Art. 2g A vantagem de que trata o art. lg será devida, a partir de lg de janeiro de 1993, aos
ocupantes dos cargos e carreiras relacionados nas tabelas constantes dos anexos da Lei ng 8.622, de 19 de
janeiro de 1993.

§ lg O disposto no caput aplica-se igualmente aos ocupantes de cargos e carreiras
decorrentes da transformação dos ali referenciados ou daqueles criados após a edição da Lei ng 8.627, de
19 de fevereiro de 1993, cujas tabelas de vencimento correspondam à estabelecida no anexo Il da Lei ng
8.460, de 17 de setembro de 1992, e alterações posteriores.

§ 2g O percentual referido no art. lg, deduzidos os acréscimos percentuais decorrentes da
aplicação da Lei ng 8.627, de 1993, incidirá sobre os vencimentos dos servidores.

§ 3g Os valores resultantes da aplicação do disposto no § 2g serão pagos mediante rubrica
específica e estarão sujeitos aos futuros reajustes gerais concedidos aos servidores públicos.

Art. 3g Os ocupantes dos cargos em comissão de Direção e Assessoramento Superiores -
DAS 4, 5 e 6 e de Natureza Especial farão jus ao percentual a que se refere o art. lg desta Medida
Provisória, aplicado sobre os valores efetivamente pagos a partir de lg de janeiro de 1993 ate 28 de
fevereiro de 1995.

Art. 4g Os ocupantes dos cargos em comissão de Direção e Assessoramento Superiores -
DAS 1, 2 e 3 e das funções de confiança farão jus ao percentual a que se .refere o art. lg desta Medida
Provisória, aplicado sobre os valores efetivamente pagos a partir de lg de janeiro de 1993, observado o
disposto no § 3g do art. 2g.

Art. Sg Os ocupantes dos Cargos de Direção e das Funções Gratificadas, níveis 1, 2, 3, 4, 5
e 6, das Instituições Federais de Ensino farão jus ao percentual a que se refere o art. lg desta Medida
Provis ' `a;~=apli*eadejsob D efetivamente pagos a partir de lg de janeiro de 1993 até 4 de maio de

Sli Nf-`\i..iÚ FÍUEFI 'ÃL i -
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_ Parágrafo único. Os ocupantes das Funções Gratificadas, níveis 7, 8 e 9, das Instituições
Federais de Ensino, farão jus ao percentual a que se refere o art. lg desta Medida Provisória, aplicado
sobre os valores efetivamente pagos a partir de lg de janeiro de 1993, observado o disposto no § 3g do art.
29

Art. 6g Os valores devidos ein decorrência do disposto nos arts. lg ao 5g, correspondentes
ao período compreendido entre lg de janeiro de 1993 e 30 de junho de 1998, serão pagos, a partir de 1999,
em até sete anos, nos meses de maio e dezembro, mediante acordo firmado individualmente pelo servidor
até 19 de maio de 1999.

§ lg Os valores devidos até 30 de junho de 1994 serão convertidos em Unidade Real de
Valor - URV, até aquela data, pelo fator de conversão vigente nas datas de crédito do pagamento do
servidor público do Poder Executivo.

§2g Os valores de que trata o § lg e os devidos após 30 de junho de 1994 serão,
posterionnente a esta data e até o ano de 2000, atualizados monetariamente pela variação da Uiiidade
Fiscal de Referência - UFIR e, a partir de 2001, pelo Indice de Preços ao Consumidor Ampliado -
Especial - IPCA-E, acumulado ao longo do exercício anterior.

Art. 7g Ao servidor que se encontre em litígio judicial visando ao pagamento da vantagem
de que tratam os arts. lg ao 6g, é facultado receber os valores devidos até 30 de junho de 1998, pela via
administrativa, firmando transação, até 19 de maio de 1999, a ser homologada no juízo competente.

§ lg Para efeito do cumprimento do disposto nesta Medida Provisória, a Advocacia-Geral
da União e as Procuradorias Jurídicas das autarquias e fundações públicas federais ficam autorizadas a
celebrar transação nos processos movidos contra a União ou suas entidades que tenham o mesmo objeto
do Mandado de Segurança referenciado no art. lg.

§2g Para efeito da homologação prevista no caput, a falta do instrumeiito da transação,
por eventual extravio, será suprida pela apresentação de documento expedido pelo Sistema Integrado de
Administração de Recursos Humanos - SIAPE, que comprove a celebração da avença.

Art. 8g O pagamento do passivo referente ao Adicional por Tempo de Serviço, decorrente
da suspensão da execução do inciso I do art. 7g da Lei ng 8.162, de 8 de janeiro de 1991, pela Resolução ng
35, de 1999, do Senado Federal, publicada no Diário Oficial da União de 3 de setembro de 1999, será
efetuado a partir de 2001, em até dois anos, nos meses de junho e dezembro.

§ lg Ao servidor que se encontre em litígio judicial, visando ao pagamento do Adicional
de que trata o caput, é facultado receber os valores devidos pela via administrativa, ñnnando transação,
até 23 de fevereiro de 2001, a ser homologada no juízo competente.

§ 2g Para efeito do cumprimento do disposto neste artigo, a Advocacia-Geral da União e as
Procuradorias Jurídicas das autarquias e fundações públicas federais ficam autorizadas a celebrar
transação nos processos movidos contra a União ou suas entidades.

Art. 9g O disposto nesta Medida Provisória aplica-se aos proventos de aposentadoria e às
pensões decorrentes de falecimento dos servidores, observado o disposto no art. 29.

Art. 10. O Poder Executivo regulamentará esta Mç,didat__Prgvigólfíaçn0,,p¡az9..d.@.rrinfa dias
da sua vigência. | 'A 'P Í
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Art. ll. Eventuais divergêiicias decorrentes da aplicação da extensão `
Medida Provisória serão dirimidas pelo órgão `
do ` t

prevista nestag central do Sistema de Pessoal C' ` `in eressado.

Art. 12. Ficam convalidados os atos praticados
2.169-41, de 28 de 'u h d com base na Medida Pj n o e200l.

Art. 13. Esta Medida

Brasília, 26 de julho d

Referenda eletrÓ`nz`ca - Silvano Gianni
MP-2169-42(L)

...lt

Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

e 2001; l80g da Independê ` 7Il

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

¬
.J

ivil, mediante provocação

rovisória iig

cia e 113g da República.
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Mensagem ng 7 7 3

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de
Vossas Excelências o texto da Medida Provisória ng 2.169-42, de 26 de julho de 2001, que
“Estende aos servidores públicos civis do Poder Executivo Federal a vantagem de vinte e oito
vírgula oitenta e seis por cento, objeto da decisão do Supremo Tribunal Federal, e dá outras
providências”.

Brasília, 26 de julho de 2001.

I DL
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E.M. ng 00328

Em 24 dejulho de 2001.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência
proposta de reedição da Medida Provisória ng 2.169-41, de 28 de junho de 2001, que estende aos
servidores públicos civis do Poder Executivo Federal a vantagem de vinte e oito vírgula oitenta e
seis por cento, objeto da decisão do Supremo Tribunal Federal.

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos
naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, face à falta de
apreciação pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da

&lConstituiçao.

Registro, por oportuno, que o texto em apreço possui idêntico conteúdo
normativo constante de proposta anteriormente formulada pelo signatário, pelos Senhores
Ministros de Estado da Fazenda, do Planejamento, Orçamento e Gestão e pelo Advogado-Geral
da União e, se acolhido por Vossa Excelência, conterá referenda na fonna do Decreto ng 3.723,
de 10 dejaneiro de 2001.

Assim, a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição
de nova Medida Provisória.

Respeitosamente,

SILVANO GIANNI .... -..U
Chefe da Casa Civil da Presidênci , .

da República, interino = . » , .,, ¿. ¿¿
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LEGISLAÇÃO CITADA

LEI N° 8.622, DE 19 DE JANEIRO DE 1993

Dispõe sobre a revi "' al ”sao ger da remuneraçao dos servidores
públicos civis e milita d P ` '
outras providências.

res O oder Executivo Federal e da

LEI N° 8.627, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1993

Especifica os critérios ap ra reposicionamento de servidores
públicos federais civis e militares e dá outras providências.

LEI N° 8.460, DE 17 DE SETEMBRO DE 1992

Concede antecipação de reajuste de vencimentos e de soldos dos
servidores civis e militares d P d
providências.

O o er Executivo e dá outras
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LEI Ng 8.162, DE 8 DE JANEIRO DE 1991.

Dispõe sobre a revisão dos vencimentos, salários, proventos e
demais retribuições dos servidores civis e da fixação dos
soldos dos militares do Poder Executivo, na Administração
Direta, autárquica e fundacional, e dá outras providências.

Art. 7° São considerados extintos, a partir de 12 de dezembro de 1990, os contratos
individuais de trabalho dos servidores que passaram ao regime jurídico instituído pela
Lei ng 8.112, de 1990, ficando-lhe assegurada a contagem de tempo anterior de serviço
público federal para todos os fins, exceto:

I - anuênio;

II - incorporação da gratificação de que trata o art. 62 da citada lei; (Inciso revogado
pela Lei ng 8.911, de 11.7.94)

III - licença-prêmio por assiduidade.

Parágrafo único. No caso do inciso III, O tempo anterior de serviço será contado para
efeito da aplicação do disposto no art. 5°.

RESOLUÇAO DO SENADO FEDERAL N” 35, DE 1999

Suspende a execução dos incisos I e III do art. 7° da Lei Federal n
8.162, de 8 dejaneiro de 1991.

MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.169-41, DE 28 DE JUNHO DE 2001.

Estende aos servidores públicos civis do
Poder Executivo Federal a vantagem de
vinte e oito virgula oitenta e seis por
cento, objeto da decisão do Supremo
Tribunal Federal, e dá outras
providências.

 



Aviso ng 8 4 2 - C. Civil.

Brasília, 26 de julho de 2001.

Senhor Primeiro Secretário,

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor
Presidente da República submete à deliberação do Congresso Nacional O texto da Medida Provisória
ng 2.169-42, de 26 de julho de 2001.

óegg-\)`
SILVANO GIANNI
Chefe da Casa Civil

da Presidência da República, Interino

A Sua Excelência o Senhor
Senador CARLOS VVILSON
Primeiro Secretário do Senado Federal
BRASILIA-DF. -
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"Art. 44-A. O proprietário rural podera institiiir
_ , se, 'dão florestal, mediante a qual voluntariamente renun-

cia. 'in caráter perinaiiciite oii temporário. a direitos de
suprssão ou exploração da vegetação nativa, localizada
fora a reserva legal e da área com vegetação de pre-
serva `o permanente. -

.ii
iiii

§ lg A liniitação ao uso da vegetação da área
sob re me de servidão llorestal deve scr, no iníiiiiiio. a
mesma stabeleeida para a-Reserva Legal.

§ 'lg A servidão Ilorestiil deve ser avcrbada :`i
inargein ' inscrição de matrícula do imóvel. no registro
de iinóvei. coinpetente. após anuência do órgão ambiental
estadual c npetciite. .sendo vedada. durante o pra'/.o de sua
vigência. a alteração da destinação da área. tios casos de
transinissã a qtialquer título, de desineinbraincnto ou de
retificação is liiiiites da pi'opriedade." (NR)

"A't. 44-B. Fica iiistitiiída a Cota de Reserva
Florestal - C F. título repieseiitativo de vegetação nativa
sob regime de servidão lloi'e.stal, de Reserva Particular do
Patriinõnio Na ural ou reserva legal instituída voliiiitaria-
mente sobre a vegetação que exceder os percentuais es-
tabelecidos no ' . ló deste Código.

Pariig tI`o único. A regulanieiitação deste Có-
digo disporá sob as características. natureza e prazo de
validade do títiilo de qiic trata este artigo. assim como os
meciinisinos que a segurcm ao scii adquirente a existência
e a conservação d' vegetação objeto do título." (NR)

"Art. 44- .. O proprietario ou possuidor que. a
partir da vigência da edida Provisória ng l.736-31, de I4
de dezembro de 199 siipriiniii. total ou parcialinente flo-
restas ou demais l`or as de vegetação nativa. situadas no
interior de sua propri adeou posse, sem as devidas au-
torizações exigidas po Lei. iião pode fazer uso dos be-
nefícios previstos no i iso Ill do art. 44." (NR)

Art. 3g O a . I0 da Lei ng 9.393. de 19 de
dezembro de 1996. passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. IO. .... ........ ........................................ ..

§ l U--um-.z-.nu . - . - - « ¢ ¢ nz . - . . ¢ . . - . . . . ...U -------- uz › ‹ » . .nuno

I zz . - ¢ - - ~ . . o ‹ « « ‹ . « . . eu z . . . z « . . › . . . . . . . . . . . - - ¢ - » ~ --"zu na on: v z ú

a) .. .. .......... . ..

b) ........... ..`.... .............................................. ..
.L) . ........................ ....

d) as áreas sob regim de servidão florestal.

Q . . - . . . . . « z - Q ‹ . z - z . Q ¢ . ¢ - . . . . z . . ..z---z--ou--.zu........ .ou-«-nun..-nn..-«z.............

§ 7g A declaração para in de iseirção do I'I`R
relativa às áreas de que tratam as alíneas "a" e "d" do
inciso ll, § Ig, deste artigo, irão esta ujcita ii prévia com-
provação por parte do declarante. i ando o mesmo rcs-
ponsavel pelo pagamento do imposto orrespondente. com
juros e multa previstos nesta Lei, cas fique comprovado
que a sua declaração não é verdadci , sem prejuízo de
outras sançoes aplicz'iveis." (NR)

Art. 4g Fica autorizada a tr' sferência de re-
cursos. inclusive os oriundos de doações de organis os interiiacionais
ou de agências govemainentais estrangeiras e a r spectiva contra-
partida nacional, aos governos estaduais e iiiunici ais, às organi-
zações não-govemaiiicntais, associações. cooperativas, organizações
da sociedade civil de interesse público. dentre outr s selecionadas
para a execução de projetos relativos ao Programa Piloto para a
Proteção das Florestas Tropicais do Brasil.

Art. 5'-' A transferência dos recurso. de que trata
O art. 4g sera efetivada após análise da Comissão de Co denação do
Programa Piloto.

Art. 6* Os executores dos projetos r feridos no
art. 4g apresentarão prestação de contas do total dos r ursos re-
cebidos, observadas a legislação e as normas vigentes.

Art. 7g Ficam convalidados os atos p aticados
com base na Medida Provisória ng 2.166-66. de 26 de julho e2001.

Art. 8g Esta Medida Provisória entra e ' vigor
na data de sua publicação.

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180g i ln-
dependência e ll3g da República. ç

FERNANDO HENRIQUE CARDSO
. , Marcus Vin|`‹.'iu.s Pmlini de M‹›rue.s'

- - - - ~ - A - - ~ - - - - - - ~Jr›.‹é Surnev Fílhrr * '

MEDIDA PROVISÓRIA Ng 2.169-43, DE 24 DE AGOSTO DE 2001
I

Estende aos servidores públicos civis do
Poder Executivo Federal a vantagem de

I vinte e oito vírgula oitenta e seis por cento.
, objeto da decisão do Supremo Tribunal Fe-

deral, e dá outras providências.

O Í'RESll)F.NTE DA REPÚIILICA. no uso da atribuição
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória. com força de lei:

Art. lg lfitiii estendida aos servidores públicos civis da
Adiniiiistração direta. atitiirqiiica e l`uiid:tcioital do Poder lixecutivo
Federal a vaiitagein de vinte e oito vírgula oitenta e seis por cento.
objeto da decisão do Suprenio Tribiiiial Federal assentada no _|iil--
gamento do Recurso Ordinário tio lvlaiidado de Scgtiraiiça ng 22.3tl7~
7 - Distrito Federal, com a explicitação contida iio acórdão dos
embargos de declaração. .

Art. 2g A vantagein de que trata o art. I" .scrií devida. a
.Hd j'.'j'. d.|gg3...partii e ie janeiro c . aos oeiipaiitcs os cargos L can crias

relacionados nas tabelas constantes dos anexos da Lei iig 8.622. de 19
de janeiro de 1993.

§ lg O disposto no caput aplica-se igualniente aos ocu-
pantes de cargos e caireiras decorrentes da transl`orniação dos ali
referenciados ou daqueles criados após a edição da Lei ng 8.627, dc
I9 de fevereiro de 1993, cujas tabelas dc vencimento correspondaiii ii
estabelecida no anexo ll da Lei ng 8.460, de I7 de setembro de 1992.
e alterações posteriores.

,S 2g O pencentual referido iio art. lg. deduzidos os acrés-
cimos percentuais decorrentes da aplicação da Lei ng 8.627, de 1993.
incidirá sobre os venciincntos dos servidores.

§ 3'-' Os valores resultantes da aplicação do disposto no §
2g serão pagos mediante rubrica específica e estarão sujeitos aos
futuros reajustes gerais concedidos aos servidores públicos.

Art. 3g Os ocupantes dos cargos em comissão de Direção e
Assessoramento Superiores - DAS 4. 5 e 6 e de Natureza Especial
farão jus ao percentual a que se refere o art. lg desta Medida Pro-
visória. aplicado sobre os valores cfetivanieiite pagos a partir de lg de
janeiro de 1993 até 28 de fevereiro de 1995.

Art. 4g Os ocupantes dos cargos em comissão de Direção e
Asscssorainento Superiores - DAS I. 2 e 3 e das funções de confiança
farão jus ao percentual a que se refere O art. Ig desta Medida Pro-
visória. aplicado sobre os valores efetivamente pagos a partir de lg de
janeiro de 1993, observado o disposto no § 3g do art. 2g.

AI1. Sg Os ocupantes dos Cargos de Direção e das Funções
Gratilicadas. iiíveis I. 2. 3. 4. 5 e 6, das Instituições Federais de
Ensino farão jus ao percentual a que se refere o art. Ig desta Medida
Provisória, aplicado sobre os valores efetivamente pagos a partir de lg
de janeiro de 1993 até 4 de maio de 1998.

Parágrafo único. Os ocupantes das Funções Gratificadas,
níveis 7. 8 c 9. das Instituições Federais de Ensino. farão jus ao
percentual a que se refere o art. lg desta Medida Provisória. aplicado
sobre os valores efetivamente pagos a partir de lg de janeiro de 1993,
observado o disposto no § 3g do art. 2g.

Art. (rg Os valores devidos ein decorrência do disposto nos
arts. lg ao Sg, correspondentes ao período compreendido entre lg de
janeiro de I993 e 30 de junho de 1998. serão pagos, a partir de l999,
cni até sete anos, nos meses de maio e dezembro, mediante acordo
fimia_do individualmente pelo servidor até 19 de maio de 1999.

§ lg Os valores devidos até 30 de junho de 1994 serão
convertidos em Unidade Real de Valor - URV, até aquela data, pelo
fator de conversão vigente nas datas de crédito do pagamento do
servidor público do Poder Executivo.

§ 2g Os valores de que trata o § Ig e os devidos após 30 de
junho de 1994 serão, posteriormente a esta data e até o ano de 2000,
atualizados moiietariamente pela variação da Unidade Fiscal de Re-
ferência - UFIR e, a partir de 2001, pelo Índice de Preços ao Con-
sumidor Ampliado - Especial - IPCA-E. acumulado ao lôngo do
exercício anterior.

Art. 7g Ao servidor que se encontre em litígio judicial
visando ao pagamento da vantagem de que tratam os ans. lg ao 6g. é
facultado receber os valores devidos até 30 de junho de 1998, pela via
administrativa, firmando transação, até 19 de maio de 1999, a ser
homologada no juízo competente.

§ lg Para efeito do cuinprimento'do disposto nesta Medida
Provisória, a Advocacia-Geral da União e as Procuradorias Jurídicas
das autarquias e fundações públicas federais ficam autorizadas a ce-
lebrar transação iios processos movidos contraza. União ou suas en-
tidades que tenham o mesmo objeto do Mandado.de-S`egurança re-
ferenciado nirart". lg.f' í ' s ' "' "

Tfiofli
si?-Í'Ér}._

, , § 2g Para efeito da homologação prevista no caput. a falta
do instrumento da transação, por eventual exLravi0.'se|'zi suprida pela
apresentação de documento expedido pelo Sisteina .Integrado de Atl-
iiiiiiistraçãode Recursos Humanos I.-. SIAPE. que comprove a ce-
lebração da avepça. , i , |

- Art. Sg O pagamento do passivo referente ao Adicional por
Tempo de Serviço, decorrente da suspensão da execução do inciso l
do art. 7g da Lei ng 8.102. de 8 de janeiro de l99l. pela Resolução ir"
35. de I999. do Senado Federal. publicada no Dizirio Olicial da IIm:`io
de 3 de seteiiibro de I999, sera efetiiado a partir de 2001. ein até dois
anos. nos ineses de junho e dezembro.

§ lg Ao servidor que se ciicoiitie ein litígio jiidicizil. vi
.santlo ao pagaiiiento do Adicional de que tinta o caput, C- Iactilttitlo
receber os \ alotes devidos pela via adiiiiiii.sti'ativa. firiiiaiiilo ti¬aii.s:iç:`io.
até 23 de fevereiro de 20(ll. a ser lioinologada iio juizo coinpeteiite.

§ Zg Para efeito do cuinpriinento do disposto iieste ai'tigo
a Advocacia-Geral da Uiiião e as Pi'oeiiradorias .Iuríilicas das :iii
tarquias e fuiidaçóes públicas I`ederai.s ficziin atitorizzitlas a eelclnar
transação nos processos iiiovido.s contra a União ou suas entidades.

Art. 9g O dis rosto nesta Medida Provisória zi rlica-se aos
z ' I .proventos de aposentadoria e as pensões decorrentes de talecimcnio

dos servidores, observado o disposto no art. 2'-'.

Art. lt). O Poder Executivo regulaincntará esta Medida
Provisória no prazo de trinta dias da sua vigência.

Art. ll. Evciituais divergências decorrentes da aplicação da
extensao prevista nesta Medida Provisória serão diriiiiidas pelo órgao ceti-
tml do Sistema de Pessoal Civil. mediaiite provocação do iiiteressado.

An. I2. Excepcionalmente e observada a dispoiiibilidade
orçamentária c a definição de critérios objetivos. o Ministro de Estado
do Plaiiejaincuto. Orçamento e Gestão poderá autorizar a antecipação
de pagaipqnvtopdc passivos relativos aos vinte e oito vírgula oitenta e
seis por cento, desde que forinaIi'1.ado. a qualquer tempo, o acordo
administrativo oii o tcriiio de lransação judicial de que tratam os arts.
óg e 7g ilçsta Medida Provisória.

Art. I3. Ficam convalidados os atos praticados com base
na Medida Provisória ng 2.169-42. de 26 de julho de 200l.

An. I4. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de
sua publicação.

Brasília. 24 de agosto de 2001; I80g da Independência e
ll3g da. República. .

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Mulan.
Marins Tiivures
I'e‹lr‹› l'ar‹'m‹'
Gilmar Ferreira Mendes
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ME IDA PROVISÓRIA Ng 2.l7l-44. DE 24 DE AGOSTO DE 200]

‹ ó

Altera as Leis ng 6.368. de 2I de outubro
de l976. 8.112. de Il de dezembro de
1990. 8.429. de 2 de junho de 1992. e
9.525. de 3 de dezembro de l997. e da
outras providências.

o PRESIDENTE DA REi›úni.icA. na um
da atribuição que e confere O art. 62 da Constituiçao. adota a
seguinte Medida Pro sória. com força de lei:

Art. lg O art. 3g da Lei ng 6.368, de 21 de
outubro de 1976. passa a ` orar com a seguinte redação:

"Art. 3g 'ca instituído O Sisteiiia Nacional Aii-
tidrogas. constituído o conjunto de órgãos que exercem.
nos âmbitos federal, e. adual, distrital e municipal, ati-

* vidades relacionadas co

I - a prevenção do iso indevido. O tratainento. a
recuperação e a reinserção soe I de dependentes de subs-
tãncias entorpecentes e drogas ue causem dependência
física ou psíquica; e

II - a repressão ao uso in vido, a prevenção e
a repressão do tráfico ilícito e da prod ão não autorizada
de substâncias entorpecentes e drogas q causem depen-
dência física ou psíquica.

................................................................................ .." (NR)

Ari. 2g Os arts. 25. 46. 47. 91, II7 e I da Lei
ng 8.l I2, de Il .dezembro de 1990, passam a vigorar com as.sc intes
alterações: ` ' `
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lCAMARA oos oEPuTAoos
GABINETE DA LIDERANÇA Do BLOCO PARLAMENTAR PFL/PST

Oficio n° 1094-L-PFL/2001 Brasília, 14 de agosto de 2001

F0-Ç
sort `t£z,QÍcz,V _,`...

Jzím ,/ //ÍQ3 / 001

\»;‹\>

Senhor Presidente,

Indico a Vossa Excelência o Deputado DARCI COELHO para
fazer parte, como membro suplente, da Comissão Mista destinada a emitir parecer à
Medida Provisória n° 2.169-42, de 26 de julho de 2001, que "Estende aos servidores
públicos civis do Poder Executivo Federal a vantagem de vinte e oito vírgula
oitenta e seis por cento, objeto da decisão do Supremo Tribunal Federal, e dá
outras providências", em substituição ao Deputado JOÃO RIBEIRO.

Atenciosamente,

M~›

Deputado IN CÊNCI LIVEIRA
Líder do Bloco Par entar PFL/PST

Excelentíssimo Senhor
senador EDIsoN LoBÃo
Presidente em exercício do Congresso Nacional _.
NESTA Serviço do Comissões Mistas

H ED/T____n= ia fi `2Úp(,__...

GER z›,_17.2õ.oo4-2<JuN/00) H,



Faça-se cz. substiruz`çã0
sol1'citada

CÃMARA oos oEPuTAoos /2001

' GABINETE DO LIDER DO PSDB

o|=. |=>sDB/|/N° 5 Cí ó /2001 Brasília, Oilde setembro de 2001

Senhor Presidente,

Venho solicitar a Vossa Excelência a gentileza de determinar a
substituição do Deputado AÉCIO NEVES pelo Deputado XICO GRAZIANO, como
membro titular, na Comissão Mista destinada a analisar a MP 2169-43/O1 (Estende aos
servidores públicos civis do Poder Executivo Federal a vantagem de 28,86%, objeto da
decisão do STF e dá outras providências).

Atenciosamente,

4 zcze
P-

De » ado JUTAHY UNIOR
Líder do PSDB

A Sua Excelência o Senhor
Deputado EFRAIM MORAES
Presidente do Congresso Nacional em exercício

H:\Meus documentos\Comissões fícioëiäclilcçs aecio x1co.doc__
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MEDIDA PROVISÓRIA Ng 2.169-43, DE 24 DE AGOSTO DE 2001.

Estende aos servidores públicos civis do Poder
Executivo Federal a vantagem de vinte e oito vírgula
oitenta e seis por cento, objeto da decisão do Supremo
Tribunal Federal, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. lg Fica estendida aos servidores públicos civis da Administração direta, autárquica e
fundacional do Poder Executivo Federal a vantagem de vinte e oito vírgula oitenta e seis por cento, objeto
da decisão do Supremo Tribunal Federal assentada no julgamento do Recurso Ordinário no Mandado de
Segurança ng 22.307-7 - Distrito Federal, com a explicitação contida no acórdão dos embargos de
declaração.

Art. 2g A vantagem de que trata o art. lg será devida, a partir de lg de janeiro de 1993, aos
ocupantes dos cargos e carreiras relacionados nas tabelas constantes dos anexos da Lei ng 8.622, de 19 de
janeiro de 1993.

§1g O disposto no caput aplica-se igualmente aos ocupantes de cargos e carreiras
decorrentes da transfonnação dos ali referenciados ou daqueles criados após a edição da Lei ng 8.627, de
19 de fevereiro de 1993, cujas tabelas de vencimento correspondam à estabelecida no anexo II da Lei ng
8.460, de 17 de setembro de 1992, e alterações posteriores.

§ 2g O percentual referido no art. lg, deduzidos os acréscimos percentuais decorrentes da
aplicação da Lei ng 8.627, de 1993, incidirá sobre os vencimentos dos servidores.

§ 3g Os valores resultantes da aplicação do disposto no § 2g serão pagos mediante rubrica
específica e estarão sujeitos aos futuros reajustes gerais concedidos aos servidores públicos.

Art. 3g Os ocupantes dos cargos em comissão de Direção e Assessoramento Superiores -
DAS 4, 5 e 6 e de Natureza Especial farão jus ao percentual a que se refere o art. lg desta Medida
Provisória, aplicado sobre os valores efetivamente pagos a partir de lg de janeiro de 1993 até 28 de
fevereiro de 1995.

Art. 4g Os ocupantes dos cargos em comissão de Direção e Assessoramento Superiores -
DAS 1, 2 e 3 e das funções de confiança farão jus ao percentual a que se 'refere o art. lg desta Medida
Provisória, aplicado sobre os valores efetivamente pagos a partir de lg de janeiro de 1993, observado o
disposto no § 3g do art. 2g.

Art. 5g Os ocupantes dos Cargos de Direção e das Funções Gratificadas, níveis l, 2, 3, 4, 5
e 6, das Instituições Federais de Ensino farão jus ao percentual a que se refere o art. lg desta Medida
Provisória, aplicado sobre os valores efetivamente pagos a partir de lg de jantj¿i_rvo_at§';_p_¿}_gd_emaio_de
1998. NADO f-rt z
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_ Parágrafo único. Os ocupantes das Funções Gratificadas, níveis 7, 8 e 9, das Instituições
Federais de Ensino, farão jus ao percentual a que se refere o art. lg desta Medida Provisória, aplicado
sobre os valores efetivamente pagos a partir de lg de janeiro de 1993, observado o disposto no § 3g do art.
2.9

Art. 6g Os valores devidos em decorrência do disposto nos arts. lg ao 5g, correspondentes
ao período compreendido entre lg de janeiro de 1993 e 30 de junho de 1998, serão pagos, a partir de 1999,
em até sete anos, nos meses de maio e dezembro, mediante acordo firmado individualmente pelo servidor
até 19 de maio de 1999.

§ lg Os valores devidos até 30 de junho de 1994 serão convertidos em Unidade Real de
Valor - URV, até aquela data, pelo fator de conversão vigente nas datas de crédito do pagamento do
servidor público do Poder Executivo.

§2g Os valores de que trata o § lg e os devidos após 30 de junho de 1994 serão,
posteriormente a esta data e até o ano de 2000, atualizados monetariamente pela variação da Unidade
Fiscal de Referência - UFIR e, a partir de 2001, pelo Indice de Preços ao Consumidor Ampliado -
Especial - IPCA-E, acumulado ao longo do exercício anterior.

Art. 7g Ao servidor que se encontre em litígio judicial visando ao pagamento da vantagem
de que tratam os arts. lg ao 6g, é facultado receber os valores devidos até 30 de junho de 1998, pela via
administrativa, firmando transação, até 19 de maio de 1999, a ser homologada no juízo competente.

§ lg Para efeito do cumprimento do disposto nesta Medida Provisória, a Advocacia-Geral
da União e as Procuradorias Jurídicas das autarquias e fundações públicas federais ficam autorizadas a
celebrar transação nos processos movidos contra a União ou suas entidades que tenham o mesmo objeto
do Mandado de Segurança referenciado no art. lg.

§ 2g Para efeito da homologação prevista no caput, a falta do instrumento da transação,
por eventual extravio, será suprida pela apresentação de documento expedido pelo Sistema Integrado de
Administração de Recursos Humanos - SIAPE, que comprove a celebração da avença.

Art. 8g O pagamento do passivo referente ao Adicional por Tempo de Serviço, decorrente
da suspensão da execução do inciso I do art. 7g da Lei ng 8.162, de 8 de janeiro de 1991, pela Resolução ng
35, de 1999, do Senado Federal, publicada no Diário Oficial da União de 3 de setembro de 1999, será
efetuado a partir de 2001, em até dois anos, nos meses de junho e dezembro.

§ lg Ao servidor que se encontre em litígio judicial, visando ao pagamento do Adicional
de que trata o caput, é facultado receber os valores devidos pela via administrativa, firmando transação,
até 23 de fevereiro de 2001, a ser homologada no juízo competente.

§ 2g Para efeito do cumprimento do disposto neste artigo, a Advocacia-Geral da União e as
Procuradorias Jurídicas das autarquias e fundações públicas federais ficam autonzadas a celebrar
transação nos processos movidos contra a União ou suas entidades.

Art. 9g O disposto nesta Medida Provisória aplica-se aos proventos de aposentadoria e às
pensões decorrentes de falecimento dos servidores, observado o disposto no art. 2g.

Art. 10. O Poder Executivo regulamentará esta Medida Proviqs_ó_ij_i_a___i_i_c_›gprgazQ_d_e¿,tizii;Li_,_dia_s
da sua vigência. sz'-NADO fz l f. ff
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Art. ll. Eventuais divergências decorrentes da aplicação da extensão prevista nesta
Medida Provisória serão dirimidas pelo órgão central do Sistema de Pessoal Civil, mediante provocação
do interessado.

Art. 12. Excepcionalmente e observada a disponibilidade orçamentária e a definição de
critérios objetivos, o Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão poderá autorizar a
antecipação de pagamento de passivos relativos aos vinte e oito vírgula oitenta e seis por cento, desde que
fonnalizado, a qualquer tempo, o acordo administrativo ou o termo de transação judicial de que tratam os
arts. óg e 7g desta Medida Provisória.

Art. 13. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória ng
2.169-42, de 26 dejulho de 2001.

Art. 14. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180g da Independência e l 13g da República.

‹.:.`J~z-

Referenda eletrônica - Pedro Sampaio Malan, Martus Tavares, Pedro Parente e Gilmar Ferreíra Mendes
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Mensagem ng 889

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de
Vossas Excelências o texto da Medida Provisória ng 2.169-43, de 24 de agosto de 2001, que
“Estende aos servidores públicos civis do Poder Executivo Federal a vantagem de vinte e oito
vírgula oitenta e seis por cento, objeto da decisão do Supremo Tribunal Federal, e dá outras
providências”.

Brasília, 24 de agosto de 2001.
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EM Interministerial ng 270 /MP/MF/CCPR/AGU //M'

Brasília, 22 de agosto de 2001.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submetemos à consideração de Vossa Excelência a anexa proposta de inclusão de
artigo na Medida Provisória ng 2.169-42, de 26 de julho de 2001, que estende aos servidores
públicos civis do Poder Executivo Federal a vantagem de vinte e oito vírgula oitenta e seis por
cento, objeto da decisão do Supremo Tribunal Federal, e dá outras providências.

2. Conforme dispõe o art. 6g da Medida Provisória ng 2.169-42, de 2001, os valores
devidos a título de passivo dos 28,86%, correspondentes ao período compreendido entre 1° de
janeiro de 1993 e 30 de junho de 1998, serão pagos, a partir de 1999, em até sete anos, nos meses de
maio e dezembro, mediante acordo firmado individualmente pelo servidor até 19 de maio de 1999.

3. Contudo, algumas situações especiais justificam a antecipação do pagamento de
parcelas vincendas, especialmente os casos de invalidez permanente e doenças graves especificadas
em lei, atentando-se para o ajuste fiscal que se impõe.

4. Desta forma, está sendo incluído dispositivo que autoriza, excepcionalmente,
observada a definição de critérios objetivos e a disponibilidade orçamentária, o Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão a antecipar pagamentos de passivos relativos aos 28,86%, em
condições especiais, desde que formalizado o acordo administrativo.

5. Estas, Senhor Presidente, são, em síntese, as razões de relevância e urgência que
envolvem a matéria e justificam a presente proposta que ora submetemos à elevada apreciação de
Vossa Excelência. L- .-z_z.z~.¬~-¬~ _
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MARTUS TAVARES PEDRO MALAN
Ministro de Estado do Ministro de Estado da Fazenda

Planejamento, Orçamento e Gestão

PEDRO PARENTE GILMAR FERREIRA MENDES
Chefe da Casa Civil da Advogado-Geral da União

Presidência da República



LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Ng 8.622, DE 19 DE JANEIRO DE 1993

Dispõe sobre a revisão geral da remuneração dos servidores
públicos civis e militares do Poder Executivo Federal e dá
outras providências.

LEI Ng 8.627, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1993

Especifica os critérios para reposicionamento de servidores
públicos federais civis e militares e dá outras providências.

LEI N° 8.460, DE 17 DE SETEMBRO DE 1992

Concede antecipação de reajuste de vencimentos e de soldos dos
servidores civis e militares do Poder Executivo e dá outras
providências.
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LEI N” 8.162, DE 8 DE JANEIRO DE 1991.

Dispõe sobre a revisão dos vencimentos, salários, proventos e
demais retribuições dos servidores civis e da fixação dos
soldos dos militares do Poder Executivo, na Administração
Direta, autárquica e fundacional, e dá outras providências.

Art. 7° São considerados extintos, a partir de 12 de dezembro de 1990, os contratos
individuais de trabalho dos servidores que passaram ao regime jurídico instituído pela
Lei ng 8.112, de 1990, ficando-lhe assegurada a contagem de tempo anterior de serviço
público federal para todos os fins, exceto:

I - anuênio;

II - incorporação da gratificação de que trata o art. 62 da citada lei; (Inciso revogado
pela Lei n° 8.911, de 11.7.94) ›

III - licença-prêmio por assiduidade.

Parágrafo único. No caso do inciso III, o tempo anterior de serviço será contado para
efeito da aplicação do disposto no art. 5°.
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RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL N° 35, DE 1999

Suspende a execução dos incisos I e III do art. 7° da Lei Federal ng
8.162, de 8 dejaneiro de 1991.

MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.169-42, DE 26 DE JULHO DE 2001.

Estende aos servidores públicos civis do
Poder Executivo Federal a vantagem de
vinte e oito virgula oitenta e seis por
cento, objeto da decisão do Supremo
Tribunal Federal, e dá outras
providências.
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Aviso ng 976 - C. Civil.

Brasília, 24 de agosto de 2001.

Senhor Primeiro Secretário,

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor
Presidente da República, submete à deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida
Provisória ng 2.169-43 ,de 2.4 de agosto de 2001.

¿/P 'E  NTE
Chefe da Casa Civil

da Presidência da República

A Sua Excelência o Senhor É
Senador CARLOS WILSON Q 'b " -if ” A-
Primeiro Secretário do Senado Federal "“ 3- pf”-2 '* Í fl-'=í '¬ ~ '. - Liu ~ - 'ii
BRASÍLIA-DF. MPJ g_›,jj¿¬9___¿ 5 /i
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sEN_ADo |=ED|§RA|.
`-"is Gabinete do Lider do PFL
išll-?.?. oF. N° 301/01-GLPFL Brasília, 25 de outubro de 2001.

Faça-se a substituição
solicitada

Em " i / 0 /riai
Senhor Presidente,

Nos termos regimental ` d's, in |co o Senador Lindberg Cury para
ocupar, como suplente, a vaga deste P rt`da | o na Comissão Mista incumbida do

estudo e parecer da Medida Provisó ' ° 2
virtude do afastamento do Senador Edu

A Sua Excelência o Senhor
Senador RAMEZ TEBET
Presidente do Senado Federal

na n .169-43 de 24 de agosto de 2001, em
ardo iqueira Campos.

Atenci sam te,'

seu HUG0 AP LEÃO
er do PFL no Senado Federal
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Façam-se as substituições
solicitadas

Em é / /Í /2001

oF/GAB///N° <t'I¿{ Brasília, 06 de nevem de 2001

Senhor Presidente,

Comunico a Vossa Excelência que os Deputados ALBERTO
FRAGA e IGOR AVELINO passam a participar, respectivamente, na qualidade de TITULAR e
SUPLENTE, da Comissão Mista destinada a apreciar e proferirparecer à Medida Provisória n° 2169-
43/2001, em substituição aos Deputados IÉDIO ROSA e WILSON SANTOS.

Por oportuno, renovo a Vossa Excelência protestos de estima e
elevada consideração.

o EDDEL VIEIRA LI /
Líder do PMDB

A Sua Excelência o Senhor
Senador RAMEZ TEBEI'
Presidente do Senado Federal

z------*-"*'“'"“'“”
Siíl°t.C\DO FlÊDERl5«l_
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SENADO FEDERAL
GABINETE DO LÍDER DO PMDB

OF.GLPMDB Ng 268/2001 Brasília, 21 de novembro de 2001

¿ Façam-se as substituições
solicitadas

l
A Em / ll. /2001

fa/'Ê i 6
1 Senhor Presidente, 6%

›l Nos termos regimentais, comunico a Vossa
,I Excelência a indicação dos membros do PMDB, em substituição aos
anteriormente indicados, que integrarão a Comissão Mista incumbida de
,examinar e emitir parecer à Medida Provisória ng 2.169-43, de 24-8-2001,
que “Estende aos servidores públicos civis do Poder Executivo Federal a
vantagem de vinte e oito vírgula oitenta e seis por cento, objeto de decisão do
,Supremo Tribunal Federal, e dá outras providências”, ficando a mesma assim
i constituída:
›

§ TITULARES SUPLENTES

Senador Casildo Maldaner Senador Mauro Miranda

Senadora Marluce Pinto Senador Carlos Bezerra

l

Cordialmente,
.×`

Senador enan Calhe os
A Líde do PMDB

Exmo. Sr.
Senador Ramez Tebet
DD. Presidente do Congresso Nacional
Eesta

I
'GIII|nd&nuu..¢.¡......,, U, _ -' _ " "'».›u.¡uU,í_,, _

l . 1. 1 - ._
S na r-\ i.) O ` Y fz Q".

45 - Subfitituiçã doc Of lntcm Comissões g I C

--ar*

*B4 na _.

i ..›ubs. f`c--ie ffgfgš ,jo Q N_

mi>v.._..â2.-.ló¬t
Í . iii.

rs» 1-nv--›w

_'



Faça-se a substituição
.' *'.,".---"' l' '_¬›'~,, solicitada

sENAoo FEDERAL Em Í O§ /2002
GABINETE DA LlDEFlANÇA DO BLOCO PSDB/PPB ~

'-`~ifi ."!:\:nf¿l',._';f› :ly .
_+-.¬..,_ ' ç '!"› ,

Of. n_'-2 056/02-LPSDB Brasília, 14 de Maio de 20 2

Senhor Presidente,

Solicito a Vossa Excelência determinar as providências
necessárias no sentido de proceder a substituição do Senador Luiz Pontes
pelo Senador Reginaldo Duarte, como titular, na composição do Bloco
PSDB/PPB na Comissão Mista destinada a estudar a Medida Provisória ng
2169-43.

Na oportunidade, renovo protestos de elevada estima e distinta
consideração.

 Í/
ENADOR ERALD MEL
Líder do loco PSDB/PPB

z . l .ign r fExcelentissimo Se ho qj
senador RAMEZ TEBET . rriliii__tz~._z.l.§St:-...ziz› ímã->___.  
Presidente do Senado Federal

\\FSGAEINE'l`ES`\GERALDOMUJDERANÇA\2Lideran\2002\correspoiidênei a\of.`ícios\OF-05602.doc



Faça-se a substituição
solicitada

Em 057 QQ /2002
¿SENADO FEDERAL C

GABINETE DA LIDERANÇA DO BLOCO PSDB/PPB
-_ -›. vê. '-f

"z_ g Tui.. " V-'I ,f'
“uh ^

Of. n.'-2 115/02-LPSDB Brasilia, 4 de Setembro de 2002

Senhor Presidente,

Solicito a Vossa Excelência determinar as providências
necessárias no sentido de proceder a substituição do Senador Reginaldo
Duarte pelo Senador Luiz Pontes, como titular, na composição do Bloco
PSDB/PPB na Comissão Mista destinada a estudar a Medida Provisória n.Q
2169-43.

Na oportunidade, renovo protestos de elevada estima e distinta

ut//9%]
NADOR ERALD MELO
íder do loco PSDB/PPB

consideração.

Excelentíssimo Senhor
Senador RAMEZ TEBET
Presidente do Senado Federal

U:\l_.IDERANÇA\2Lideran\2002\coriespondência\ot`ícios\OF-1 l502.doc

O'-Inqggw-¡I~flQIIlU!n-nx-nuns-n»-. . ,.._.,¡",¡¡,,.,t"¡¡U

'“¡ Í: iii .fz Q Q 1"' il ii-` Í Í il 'l i...

Ištibs. (Ícicrl. le§¡i:~;‹i da fl N.

ilf.l.iÍ.d. fl ~.__É.§._ /=2*'Q0l
Fls.___'5_§]__

'l"l-KV



\_ imãf; iI.¡.h' .' í%~1kf=:›z.-'lttg1.
*Ú /

=f'? äãñâic' ¡ ¡ ¿.{fíI'.

Façam-se as substztuzçoes
solicitadas

Em 26'/ 05 /2003
CÂMARA Dos DEPUTADOS
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Gabinete do Líder do PPB

}.
Oficio ng 145/03 Brasília, 20 de março de 2003.

Senhor Presidente,

Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência, pelo
Partido Progressista Brasileiro - PPB, o Deputado Enivaldo Ribeiro,
como titular, e o Deputado Pedro Corrêa, como suplente, em substituição
aos anteriormente indicados, para integrarem a Comissão Especial
destinada a apreciar a Medida Provisória ng 2.169-43, de 24 de agosto de
2001, que “Estende aos servidores públicos civis do Poder Executivo
Federal a vantagem de vinte e oito vírgula oitenta e seis por cento, objeto
da decisão do Supremo Tribunal Federal, e dá outras providências”.

Cordialmente,

(Ú íff'
ery

IICT

Excelentíssimo Senhor
Senador José Sarney
DD. Presidente do Congresso Nacional
llesta
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SENADO FEDERAL
GABINETE DO LIDER DO PMDB

OF. GLPMDB ng 217/2003 Brasília, 13 de maio de 2003

À publicação.
'lílf

Em;t_l, / zos /2003

Senhor Presidente, /Q

Nos termos regimentais, comunico a Vossa Excelência a
indicação dos Senadores Luiz Otávio e Alberto Silva, como titulares, Íris de
Araújo e Pedro Simon, como suplentes, na Comissão Mista, incumbida de
examinar e emitir parecer à Medida Provisória ng 2169-43, de 24/8/01.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência votos de
apreço e consideração.

Senador Re an Calhei s
Líder o PMDB

Exmo. Sr.
Senador JOSE SARNEY
DD. Presidente do Congresso Nacional
Nesta
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SF - 29-6-2000
10 horas

O Senhor Presidente da República adotou, em 24 de agosto de
2001 e publicou no dia 25 do mesmo mês e ano, a Medida Provisória n°
2.169-43, que “Estende aos servidores públicos civis do Poder Executivo
Federal a vantagem de vinte e oito vírgula oitenta e seis por cento, objeto da
decisão do Supremo Tribunal Federal, e dá outras providências”.

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos dos
§§ 4° e 5° do art. 2° da Resolução n° 1/89-CN, e da Resolução n° 2/2000-CN,
fica assim constituída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a
matéria:

Senadores

Titulares Suplentes
PMDB I
*Luiz Otávio 1_*Iris de Araújo
*Alberto Silva 2_*Pedro Simon
PFL
*José Coelho 1_Bernardo Cabral
Maria do Carmo Alves 2_**Lindberg Cury
PSDB
**Luiz Pontes 1_Antero Paes de Barros
Bloco Oposição (PT/PDT/PPS)
Heloísa Helena 1_Jefferson Peres-PDT
EEB.
Luiz Otávio 1 .Leomar Quintanilha
*PTB
Arlindo Porto 1.ClodoaIdo Torres
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Deputados

TÍtUIaI'eS Suplentgs
Bloco (PSDB/PTB)
**Xico Graziano
Roberto Jefferson
Bloco (PMDB/PST/PTN)
Jurandil Juarez
*Alberto Fraga
E
Luis Barbosa
E
Professor Luizinho
Eli
fEnivaIdo Ribeiro
PPS

João Herrmann Neto

1.Jutahy Junior
2.Narcio Rodrigues

1_Confúcio Moura
2.*Igor Avelino

1.* Darci Coelho

1_*João Paulo

1_*Pedro Corêa

1_Regis Cavalcante

De acordo com a Resolução n° 1, de 1989-CN, fica estabelecido
o seguinte calendário para a tramitação da matéria:

Dia
Dia
Até

Até
Até

29-6-2000 - designação da Comissão Mista**
- -2001 - instalação da Comissão Mista

30-8-2001 - prazo para recebimento de emendas e para a
Comissão Mista emitir o parecer sobre a
admissibilidade

8-9-2001 - prazo final da Comissão Mista
23-9-2001 - prazo no Congresso Nacional

**Com¡ssão convalldada de acordo com o Ofício 103/99-CN,
publicado no DSF de 7-5-99, pág. 10573/74

` *Substituições feitas em 27-3-2001- PFL (SF)
*Substituição feita em 8-5-2001 - PT (CD)
* Substituição do Dep. João Ribeiro pelo Dep. Darci Coelho em
15-8-2001 - Bloco PFL/PST
**Substituição feita em 4-9-2001 - PSDB (CD)
**Substituição feita em 31-10-2001 - PFL - (SF)
*Substituições feitas em 6-11-2001 - PMDB - (CD)
*Substituições feitas em 22-11-2001 - PMDB (SF)
*Substituição do Sen. Luiz Pontes pelo Sen. Reginaldo Duarte,

feita em 14-5-2001 - Bloco (PSDB/PPB) - SF

(PSDB/PPB) sr
** Substituição do Sen. Reginaldo Duarte pelo Sen. Luiz Pontes, em 5-9-2002 - Bloco

*Substituições feitas, em 26-03-2003 - PPB - (CD)
*Substituições feitas em 21-05-2003 - PMDB (SF)

,I - .... _ __A_A .WM
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sem/P n° 1 L/ â?_i /oo, Brasilia. oa de mimar-›r›il.z-‹.zi ele 2002.

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, para as providências que julgar
pertinentes, Ofício ng 333, datado de 23 de outubro do corrente, da Associação dos
Juizes Federais do Brasil, solicitando providências no sentido de acelerar o processo de
votação das 61 Medidas Provisórias editadas antes da promulgação da Emenda
Constitucional ng 32, de 2001, que “altera dispositivos dos arts. 48, 57, 61, 62, 64, 66, 84.
88 e 246 da Constituição Federal e da outras providências”.

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de alto
apreço e distinta consideração.

l

f <2\.lL2,
Depuis AÉc|o NEv

z' residente
J/

A Sua Excelência o Senhor
Senador RAMEZ TEBET
Presidente do Senado Federal
N E S T A

F:\Word\Najur\Ana Regina\Oficios SGM-P\Pres. SF - Associação dos Juizes Federais do Brasil.doc
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Medidas Provisórias antigas serão entulho da era FHC
O alerta foi feito hoje à imprensa pela AJUFE, que afirma que as 61 Medidas Provisórias anteriores à Emenda 32, às
quais estão apensas cerca de 1.500 reedições sucessivas, virarão o grande entulho da era FHC para seu sucessor se
não votadas ou revogadas logo.

AJUFE ale.-:az
Medidas Provisórias antigas serão entulho da era FHC
No momento em que o Congresso corre o risco de parar se não forem votadas as 25
Medidas Provisórias que já trancam a pauta da Câmara - e que chegarão a 31 caso os
congressistas não se reúnam antes do Segundo Turno - a Associação dos Juízes Federais
do Brasil (AJUFE) alerta que existe uma situação ainda pior em termos de segurança
legislativa e que foi esquecida pelos parlamentares. Trata-se das 61 Medidas Provisórias
anteriores à Emenda Constitucional n° 32, de 2001 - a que criou esse sistema que tranca
a pauta de votação na Câmara e Senado toda vez que uma MP não for apreciada em até
45 dias, contados de sua publicação (parágrafo 6° do artigo 62 da Constituição, conforme
a EMC 32).
De acordo com o artigo 2° dessa Emenda, todas as medidas provisórias editadas antes
de sua publicação continuam em vigor até que uma nova MP as revogue explicitamente
ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional. "Ou seja, enquanto o Presidente da
República não tomar a iniciativa de editar nova MP para revogá-las ou os presidentes da
Câmara ou do Senado não as submeterem ao processo legislativo, elas continuam tendo
força de lei, sem que tenham sido aprovadas pelo Poder competente", denuncia o
presidente da AJUFE, juiz Paulo Sérgio Domingues.
Segundo Domingues, a situação é muito grave, pois essas 61 MPs englobam alterações
legislativas estabelecidas em quase 1.500 reedições anteriores. Todas em vigor, de
acordo com a Emenda 32. Figuram nessas MPs temas de extrema importância que
deveriam ser discutidos pelo Congresso, tais como a definição das normas de regulação
para o setor de medicamentos e da fórmula de reajuste de preços, o acréscimo do
dispositivo da transcendência à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o reajuste dos
benefícios mantidos pela Previdência Social, a regulamentação da Convenção sobre
Diversidade Biológica e do acesso ao patrimônio genético do pais e as relações
financeiras entre a União e o Banco Central.
"O problema é que esse enorme pacote legislativo está hoje numa espécie de limbo,
acima das leis comuns, o que nos impõe a situação patológica de convivermos no Brasil
com Medidas Provisórias Permanentes", critica o juiz, lembrando que algumas dessas MPs
já vigoram há cinco anos. A AJUFE acredita que, se quiserem garantir real segurança
jurídica no pais, os parlamentares precisam enfrentar a questão e começar a votar esse
saldo de MPs. "O Ideal é que elas fossem avaliadas ainda este ano, para não se
transformarem num lamentável entulho da era FHC".

21/10/2002
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Excelentíssimo Senhor Presidente,

Servimo-nos do presente para alertar Vossa Excelência quanto à existência de 61 Medidas
Provisórias anteriores à Emenda Constitucional n. 32/2001. De acordo com o artigo 2° dessa Emenda, as
Medidas antigas continuam tendo força de lei até que seja editada uma nova que as revogue explicitamente ou
até deliberação definitiva do Congresso Nacional.

Dessa forma, encontramo-nos na peculiar situação de haver Medidas Provisórias permanentes, o
que reflete uma anomalia no sistema. Dai a urgência de se votar imediatamente as MP`s necessárias para
garantir uma real segurança juridica no país.

Tendo em vista tal situação, tomamos a liberdade de sugerir a Vossa Excelênc_iap_a tomada das
providências cabíveis no sentido de acelerar o processo de votação das 61 Medidas Provisórias xanteriores §_i__
En`i¿enda Constitucional n. 3_2_, que englobam alterações legislativas estabelecidas em quase l.30O reedições.
Essas `lV[edidas estão todas em vigor e se referem a temas importantes que deveriam ser amplamente discutidos
pelo Congresso, como a definição das normas de regulação para o setor de medicamentos e da fórmula de
reajuste de preços, o acréscimo do dispositivo da transcendência à Consolidação das Leis do Trabalho, o
reajuste dos beneficios mantidos pela Previdência Social, a regulamentação da Convenção sobre Diversidade
Biológica e do acesso ao patrimônio genético do país e as relações financeiras entre a União e o Banco Central.

Na tentativa de evitar que persista o problema e que ele se tome crônico no âmbito do processo
legislativo brasileiro é que fazemos as presentes considerações.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência protestos de elevada consideração e apreço.
Atenciosamente,

,_,,,_-
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Exm°. Sr.

Deputado Aécio Neves

.Presidente da Câmara dos Deputados
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